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1. PREAMBULO 
 
1.1. O Município de Macaé, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, sob o regime de EXECUÇÃO 
INDIRETA de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Municipal nº 4.960/2022, Decreto Municipal nº 026/2023 e 032/2026 e suas 
alterações posteriores. 
 
1.2. Data da sessão: 11/03/2026 
 
1.3. Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 
 
1.4. Local: Portal do Município de Macaé: 
https://sistemas.macae.rj.gov.br:840/transparencia/contratacoes/licitacoespesquisa ou Portal de 
Compras do Governo Federal: https://www.compras.gov.br 
 
1.5. UASG: 985847 
 
2. OBJETO 
 
2.1. O objeto desta licitação trata-se de contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de locação de veículo automotor do tipo leve, sem motorista e sem 
combustível, com seguro total sem franquia, manutenção preventiva e corretiva total, 
licenciamento com IPVA e demais tributos e custos quitados, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Ordem Pública, conforme condições, quantidades e especificações 
contidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital. 
 
2.2. O Município de Macaé não se obriga a contratar os itens relacionados dos licitantes 
vencedores, nas quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital, 
podendo até realizar licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em 
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
 
2.3. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e no Sistema 
Comprasnet SIASG, prevalecerá a descrita neste edital. 
 
3. PRAZO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
3.3. O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias. 
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4. PREÇO ESTIMADO  
 
4.1. O preço total estimado da presente licitação é R$ 11.386.200,00 (onze milhões, 
trezentos e oitenta e seis mil e duzentos reais), conforme MODELO DE PROPOSTA DE 
PREÇOS – ANEXO II deste Edital.  
 
4.2. O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando o Município de Macaé 
a utilizá-lo integralmente.  
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas oriundas deste Edital correrão por conta dos recursos orçamentários, 
conforme abaixo: 

 
Programa de trabalho nº.: 38.01.061220143.2.080000 
Elemento de Despesa nº.: 3.3.90.39.00.00.00 
Código Reduzido n°.: 1289 
Fonte de Recurso: 704 

 
6. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
6.1. As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido 
preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 
correrão por conta do licitante vencedor. 
 
7. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 
7.1. Para os itens do termo de referência, poderão participar deste pregão quaisquer 
empresas que: 
 
7.1.1. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br;  
 
7.1.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções dos gestores 
do Sistema Comprasnet SIASG para sua correta utilização;  
 
7.1.2. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto 
deste pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social; 
 
7.1.3. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos 
necessários de habilitação previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta comercial sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste edital. 
 
7.2. No momento de inserção da proposta no Sistema Comprasnet SIASG, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta. 
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7.3. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual (MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, 
junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
7.4. O licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante 
participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 
consideração e serão rejeitadas.  

 
7.4.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou 
representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa. 
 
7.5. Fica vedada a participação de empresas reunidas em consórcio neste certame, em razão 
da natureza do objeto, conforme subitem 2.2 do Termo de referência. 
 
7.6. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação 
quando: 
 
7.6.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690/2012, e a Lei 
Complementar nº 130/2009; 
 
7.6.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
 
7.6.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
 
7.6.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
 
8. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 
 
8.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de 
empenho, no entanto, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para tanto, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 
neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste 
certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a 
vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração do Município de Macaé, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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8.3. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes 
para celebrar a contratação, na ordem de classificação, cancelar o item ou revogar a licitação. 
 
9. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
9.1. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas: 
 
9.1.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
9.1.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
9.1.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
 
9.1.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
9.1.3.1. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
9.1.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
 
9.1.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
9.1.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
9.1.7. Sociedades empresárias que estiverem recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação judicial ou 
extrajudicial; 

 
9.1.7.1. Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de 
recuperação homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há 
plausibilidade de capacidade econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da 
referida homologação judicial os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
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9.1.8.  Que tenham entre seus sócios o Prefeito, seus auxiliares diretos, Vice-Prefeito ou 
Vereadores, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim 
ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, subsistindo a proibição até 06 (seis) 
meses após findas as respectivas funções, nos termos do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
9.1.9. Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do 
interessado que se apresente para participar do procedimento licitatório e esteja enquadrado nas 
hipóteses dos impedimentos e vedações aqui elencados. 
 
10. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELOS LICITANTES 
 
10.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
10.1.1. A etapa de que trata o item 10.1 será encerrada com a abertura da sessão pública. 
 
10.2. O envio da proposta, nos termos do disposto no item 10.1, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
 
10.3. No momento de inserção da proposta, a licitante deverá registrar correlatamente as 
seguintes situações: 
 
10.3.1.1. Manifestar, em campo próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração 
de Elaboração Independente de Proposta; 
 
10.3.1.2. Declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências desse 
Edital e do Termo de Referência; 
 
10.3.1.3. Declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
 
10.3.1.4. Declarar em campo próprio do sistema eletrônico, caso esteja enquadrada na 
condição de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), que ostenta os 
requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei.  

 
10.3.1.5. Declara, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso 
IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
10.3.1.6. Declara, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação, que 
cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 
 
10.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 
a licitante às sanções previstas no edital. 
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10.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 
10.6. Na etapa de apresentação da proposta, observado o disposto no item 10.1, não haverá 
ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que 
trata o item 15 do edital. 
 
10.7. A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no momento do registro 
dos valores, no campo próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa: 
 
10.7.1. Que compreende a descrição dos produtos ofertados, os preços unitários e totais dos 
itens para os quais pretende oferecer proposta, de acordo com o termo de referência – anexo I 
deste edital; 
 
10.7.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos;  
 
10.7.3. O prazo de execução dos serviços, contados do recebimento da solicitação do Município 
de Macaé;  
 
10.7.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 90 (noventa) dias, contados da 
data da abertura da sessão pública.  
 
10.8. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, e caso persista o interesse do Município de Macaé, este poderá solicitar a 
prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
 
10.9. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será 
desclassificada e não participará da etapa de lances. 
 
10.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a 
desclassificação de sua proposta.  
 
11. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
11.1. A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, 
ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico 
https://sistemas.macae.rj.gov.br:840/transparencia/contratacoes/licitacoespesquisa ou 
https://www.compras.gov.br 
 
11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico (chat). 
 
11.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o 
encerramento definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
12. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
12.1. Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os 
requisitos do termo de referência – anexo I e do modelo de proposta de preços – anexo II deste 
edital. 
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12.1.1. É exigido dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, mediante preenchimento em campo próprio do sistema ou, na sua falta, 
na forma do anexo II deste edital. 
 
12.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
 
12.3. Somente as licitantes com propostas aceitas participarão da fase de lances. 
 
12.4. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
12.5. Como critério de aceitabilidade de preços das propostas serão adotados os preços 
unitários estimados, ou seja, após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) 
unitário(s) seja(m) superior(es) ao(s) estimado(s) no termo de referência – anexo I deste edital. 
 
13. FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
13.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, para os itens que pretende participar, sendo 
imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
 
13.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances 
de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 
sistema. 
 
13.3. A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema.  
 
13.3.1. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor 
classificado, desde que inferiores ao último lance dado pela própria licitante. 
 
13.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta obedecerá 
ao(s) subitem(ns) a seguir: 
 
13.4.1. Para os itens do termo de referência, o intervalo mínimo de diferença de valores entre 
lances será de R$ 1,00 (um real). 
 
13.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante.  
 
13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração.  
 
13.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
for considerado inexequível.  
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13.7.1. Considerar-se-á inexequível na fase de lances os valores aparentemente irrisórios ou 
com erros de digitação.  

 
13.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
13.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
13.9.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
13.9.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata os itens 13.9 e 
13.9.1, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
13.9.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 13.9 e 13.9.1, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
13.9.4. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), será admitido o reinício da disputa 
aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 
colocações. 

 
13.9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto nos itens 13.9 e 13.9.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir 
o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 
 
14. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
14.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior ao preço da melhor proposta, 
proceder-se-á da seguinte forma:  
 
14.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 
última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste pregão;  
 
14.1.2. Não tendo apresentado oferta inferior ao menor valor da etapa de lances, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem 
anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura 
se encontrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
 
14.1.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada se, após 
negociação, houver compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação e a 
licitante for considerada habilitada.  
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14.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
14.2.1. Contiverem vícios insanáveis; 
 
14.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 
14.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
 
14.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão; 
 
14.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
 
14.3. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
 
14.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 
14.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 
 
14.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
14.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

 
14.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
14.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
14.6. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
14.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro; 
 
14.6.2. Empresas brasileiras; 
 
14.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
14.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
14.7. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021, proceder-se-á sorteio das propostas empatadas a ser realizado 
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em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 
 
15. NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
15.1. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e 
empresas de pequeno porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital. 
 
15.2. A negociação será realizada por meio do sistema Comprasnet SIASG, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 
 
15.3. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço com o valor estimado para a contratação. 
 
15.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
15.5. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de 
pessoal do Município de Macaé para orientar sua decisão.  
 
15.6. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
de preço, o pregoeiro solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de 
habilitação. 
 
15.7. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
15.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada 
classificada.  
 
15.9. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 
 
15.10. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
15.11. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu resultado 
divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
16. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

 
16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado 
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou na futura participação, mediante consulta ao: 
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16.1.1. Sicaf (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf), a fim de verificar a 
composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 
14, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
16.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
16.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
 
16.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep;  
 
16.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será 
consultada por meio do SICAF, com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da 
documentação especificada neste edital. 
 
16.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF e o 
envio da proposta, quando solicitado, deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, 
no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável uma única vez por igual período, desde que 
solicitado pelo licitante, contado da convocação efetuada no sistema. 
 
16.4. Excepcionalmente, quando necessário à confirmação da veracidade dos documentos 
enviados eletronicamente, o pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em 
original ou cópia autenticada, a serem enviados pelo licitante no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da data da solicitação, aos cuidados da Coordenadoria Geral de Licitações, 
informando o número do pregão; O endereço para envio da documentação é: Avenida 
Presidente Sodré, 534, Térreo, Centro, Macaé - RJ, CEP: 27913-080. 

 
16.5. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para 
a abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  
 
17. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
17.1. A documentação relativa à capacidade jurídica consistirá em: 
 
17.1.1. Cédula de identidade, no caso de licitante pessoa física, acompanhado do número do 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou documento que comprove tal condição; 
 
17.1.2. Registro comercial, no caso de licitante empresário individual; 

 
17.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, no 
caso de licitante sociedade empresária e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
17.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de licitante sociedade civil, acompanhado de prova 
de registro de ata de eleição da diretoria em exercício; 
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17.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
17.1.6. No caso de participação de profissionais organizados em cooperativa, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:  
 
17.1.6.1. Ata de fundação, com o uso obrigatório da expressão “Cooperativa de Trabalho” 
na denominação social da cooperativa;  
 
17.1.6.2. Estatuto (com ata da assembleia de aprovação); 
 
17.1.6.3. Regimento interno (com ata da aprovação); 
 
17.1.6.4. Regimento dos fundos (com ata de aprovação); 
 
17.1.6.5. Edital de convocação de assembleia geral e ata em que foram eleitos os 
dirigentes e conselheiros;  
 
17.1.6.6. Registro da presença dos cooperados em assembleias gerais;  
 
17.1.6.7. Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto deste certame, se vencedora;  
 
17.1.6.8. Relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos 
comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa;  
 
17.1.6.9. Ata da sessão em que os cooperados elegeram comissão ou cooperado para 
realizar a coordenação da prestação de serviços realizada fora do estabelecimento da 
cooperativa, com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou, no máximo, com prazo estipulado 
para a contratação, com a definição dos requisitos para a sua consecução, os valores 
contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe.  
 
17.1.6.10. Não será admitida participação de cooperativas de trabalho: 
 
17.1.6.10.1. Fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra 
subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; 
ou 
 
17.1.6.10.2. Cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se 
propõem a prestar. 
 
17.1.6.11. Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual 
estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não cumprirem o 
disposto no item 16 deste Edital. 
 
17.1.6.12. A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar 
deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto neste Edital acarretará aos 
responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis. 
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17.2. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
 
17.2.1. Certidões ou atestados, expedidos por entidades da Administração Pública ou pessoa 
jurídica de direito privado, que demonstrem a execução de serviços similar de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
 
17.2.1.1. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar atestado(s) de 
capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a execução anterior de serviços compatíveis em características, complexidade e 
natureza com o objeto desta licitação, correspondentes a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
do quantitativo estimado da contratação. 
 
17.2.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
17.2.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do licitante. 
 
17.2.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
17.2.1.5. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os critérios de avaliação previstos no artigo 67, §10, I e II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
17.3. A documentação relativa à qualificação econômica-financeira consistirá em: 
 
17.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhados da cópia do Termo de Abertura e 
Encerramento do livro em que se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 
 
17.3.1.1. O Balanço a que se refere o subitem anterior deverá vir acompanhado de quadro 
demonstrativo assinado pelo representante legal da licitante e por contador e/ou técnico em 
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade, em que sejam nomeados os 
valores do ativo circulante(AC), do realizável a longo prazo(RLP), do passivo circulante(PC) e do 
passivo não circulante(PNC), de modo a possibilitar a avaliação da situação financeira da 
proponente, calculada a partir da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
a) Índices de Liquidez Geral 
 
ILG = (AC + RLP) / (PC + PNC) 
 
b) Índices de Liquidez Corrente 
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ILC = AC / PC 
 
c) Solvência Geral 
 
SG = AT / (PC + PNC) 
 
Onde: 
 
AC = Ativo Circulante 
AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PNC = Passivo Não Circulante 
 
17.3.1.2. Serão inabilitadas as licitantes cujos índices apurados não atenderem às 
seguintes condições: 
 
17.3.1.2.1. Índice de Liquidez Geral > = 1,00 
 
17.3.1.2.2. Índice de Liquidez Corrente > = 1,00 
 
17.3.1.2.3. Solvência Geral > = 1,00 
 
17.3.2. Comprovação de possuir a empresa licitante, o Capital Social Mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contração, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, determinada no preâmbulo deste Edital, na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de índices oficiais, de acordo com as disposições previstas no 
artigo 69, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
17.4. A documentação relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista consistirá em: 
 
17.4.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
 
17.4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
17.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da 
certidão negativa de débitos ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e 
contribuições federais, dívida ativa da União e regularidade com os encargos sociais 
instituídos por lei, na forma da legislação específica; 
 
17.4.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, inclusive Dívida Ativa, relativos 
aos tributos de ICMS, da sede do licitante; 
 
17.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante. 
 
17.4.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá constar regularidade 
com ISS e Taxas. 
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17.4.5.2. Para as empresas com sede no Município de Macaé, a regularidade com a 
Fazenda Municipal será realizada através da apresentação das Certidões de Tributos Mobiliária 
(ISS e Taxas). 
 
17.4.6. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 
na forma da legislação específica; 
 
17.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT, na forma da legislação 
específica. 
 
17.5. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 
 
17.6. Quanto à forma de apresentação dos documentos de habilitação, exigir-se-á o seguinte: 
 
17.6.1.  Se a licitante for matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
 
17.6.2.  Se a licitante for filial, podem ser apresentados documentos que, comprovadamente e 
pela sua própria natureza, sejam emitidos em nome da matriz; 

 
17.6.3.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
17.6.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
17.6.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
17.6.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
17.7. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento 
relativo à habilitação ou apresentá-lo com prazo de validade vencido. 
 
17.8. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos 
documentos emitidos/apresentados. 

 
17.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências de habilitação e ficarão autorizadas a substituir, quando exigidos, os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
 
18. RECURSOS 
 
18.1. Dos atos de julgamento das propostas, de habilitação ou de inabilitação e de anulação ou 
de revogação da licitação, caberá recurso, nos termos do artigo 165, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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18.2. A intenção de recorrer dos atos de julgamento deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.  
 
18.2.1. Será concedido prazo de 10 (dez) minutos, para que os licitantes manifestem sua 
intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, nos termos do artigo 165, I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
18.2.2. Nos casos de anulação ou de revogação da licitação, o termo inicial para a contagem do 
prazo recursal é a data da publicação da decisão no Diário Oficial do Município. 
 
18.3. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única.  
 
18.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação ao Ordenador de Despesas do órgão gestor da 
contratação, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
18.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
 
18.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de divulgação da interposição do recurso. 
 
18.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
18.8. Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.  
 
19. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1. Declarada a vencedora (s) do certame, o resultado da licitação será submetido à 
autoridade competente do Município de Macaé (ordenador de despesas) para o procedimento 
de adjudicação e homologação da licitação.  
 
20. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PRAZOS 
 
20.1. O Registro de Preços para prestação/aquisição dos serviços/produtos e/ou materiais ora 
licitados conforme as quantidades estimadas e especificações constantes no ANEXO I visam a 
futuras contratações pelo Município de Macaé. 
 
20.2. Homologado o resultado da licitação, o Município de Macaé, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de prestadores de serviços a serem registrados, convocará as 
licitantes vencedoras, para que, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, compareçam para 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
20.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pelo Município de Macaé. 
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20.4. É facultado ao Município de Macaé, quando a licitante vencedora não assinar a Ata de 
Registro de Preços, nos prazos e condições estabelecidos no item anterior, convocar a licitante 
remanescente na ordem de classificação. 
 
20.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de Preços, 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 
 
20.6. Não será permitida a licitante contratada ceder total ou parcialmente, sub-rogar ou 
transferir, no todo ou em parte, o objeto dessa licitação, sob pena de sanções administrativas. 
 
20.7.  Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à 
empresa que participar da licitação. Em nenhum caso o Município de Macaé negociará com 
entidades representadas ou subcontratadas pelas licitantes. 
 
20.8. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante se obriga a cumprir na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
 
20.9. A(s) licitante(s) vencedora(s), quando da solicitação efetiva do(s) material(ais), ou 
prestação de serviços deverá retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos a contar da comunicação efetivada pelo Município de Macaé. 
 
20.10. A existência de preços registrados não obriga o Município de Macaé a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específicas para a 
prestação de serviços ora licitados, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência 
de prestação de serviços em igualdade de condições. 
 
20.11. Quando da licitação específica para a prestação de serviços ora licitado, resultar preço 
igual ou superior ao registrado, deverá o Município de Macaé revogá-la no interesse público e 
processar a aquisição por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

 
20.12. A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, bem como a quantidade 
mínima a ser cotada de unidades de bens/medida, se encontram previstas no Anexo III – Minuta 
da Ata de Registro de Preços. 
 
21. NOTA DE EMPENHO 
 
21.1. Será emitida Nota de Empenho para cada solicitação realizada pelo Município de 
Macaé, onde no momento da retirada deverá ser assinada e datada pelo representante da 
empresa contratada, conforme Ata de Registro de Preços. 
 
21.2. Em havendo documentação vencida, o Município de Macaé notificará a empresa 
vencedora, para que, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação, apresente a 
documentação atualizada. 

 
21.3. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 
contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 
estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. O licitante vencedor terá um prazo máximo de 
05 (cinco) dias corridos para assinatura da Nota de Empenho e/ou Contrato, a contar de sua 
convocação. 
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21.4. O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pelo órgão gestor da contratação. 
 
21.5. Caso o licitante não assine o termo de contrato ou não aceite ou não retire o instrumento 
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
 
21.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
21.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 21.3 
do Edital, a Administração, observado o valor estimado, poderá: 
 
21.7.1.  Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
21.7.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
21.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se exigida, em favor do órgão ou 
entidade licitante, salvo na hipótese do subitem 21.6 deste Edital. 
 
21.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 21.3 e 
seguintes deste Edital.  
 
22. SUBCONTRATAÇÃO 
 
22.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, conforme subitem 8.3.1 do 
Termo de referência. 
 
23. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
23.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Macaé, em moeda corrente nacional, 
em 30 dias, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos materiais/serviços, 
na forma do item 26. 
 
23.2. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, à exceção do 
disposto no artigo 137, §2º, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo tolerar possíveis atrasos 
de pagamento.  
 
23.3. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será 
acrescido de taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da 
data do adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do 
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pagamento, o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre 
a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 
 
23.4. A contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras 
nos casos em que a contratada houver concorrido direta ou indiretamente para a ocorrência do 
atraso. 
 
24. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS 
 
24.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis. 
 
24.2. Os contratos que vierem a ser pactuados em decorrência desta licitação serão fixos e 
irreajustáveis, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado (data-base 
11/2025), podendo ser reajustados a partir desta data, e assim, a cada período de um ano 
contado do último reajuste, desde que requerido pela CONTRATADA e caso se verifique 
hipótese legal que autorize o reajustamento, utilizando-se a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 
 
24.3. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste a que alude o subitem anterior, para a 
etapa do serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 
 
24.4. No caso de reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano deve considerar 
a data do último reajuste concedido. 
 
24.5. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão somente em relação aos itens que o 
motivaram e aos saldos de quantitativos porventura existentes. 

 
24.6. Nos termos do artigo 70 do Decreto Municipal nº 026/2023, serão objeto de preclusão:  

 
24.6.1. As solicitações de reequilíbrio econômico-financeiro realizadas após a assinatura da ata 
de registro de preços, do contrato ou do termo aditivo sem que tenha havido alteração dos 
preços, bem como após o encerramento da vigência da ata de registro de preços ou do contrato; 
e 
 
24.6.2. As solicitações de reajuste em sentido estrito e repactuação realizadas após a data de 
aniversário do orçamento estimado, da proposta, do acordo, da convenção coletiva ou do 
dissídio coletivo, conforme o caso. 
 
24.7. A revisão dos preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 
registro, ou por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e 
disponibilizando-o no site oficial, nos termos dos artigos 61 e 62 do Decreto Municipal nº 
026/2023. 
 
24.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, o Município de Macaé 
convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços e alterar a Ata de 
Registro de Preços. 
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25. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
25.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de 
Contratos e pela Comissão de Fiscalização, representantes da Administração especialmente 
designados para esse fim, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 
4.960/2022. 
 
25.2. São atribuições do Gestor de Contratos:  
 
25.2.1.  Controlar os prazos de vigência dos contratos e saldos de atas de registro de preços, 
solicitando sua prorrogação, abertura de nova licitação ou contratação direta, quando for o caso; 
 
25.2.2. Informar ao Ordenador de Despesas o interesse na prorrogação de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas à obtenção da autorização para abertura do processo 
administrativo para tanto; 
 
25.2.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da empresa durante 
toda a execução do contrato, devendo instruir os processos de prorrogação contratual e de 
contratação direta com os documentos pertinentes; 
 
25.2.4. Verificar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
comunicar ao Ordenador de Despesas a ocorrência de situação que enseja a revisão de preços; 
 
25.2.5. Verificar se estão atualizadas as informações de ocorrências relacionadas à execução 
contratual;  
 
25.2.6. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
 
25.2.7. Verificar o controle atualizado dos pagamentos; 
 
25.2.8. Manifestar-se em todos os atos da Administração relativos à aplicação de sanções, 
execução e alteração dos contratos;  
 
25.2.9. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
 
25.2.10. Auxiliar o Ordenador de Despesas nas tratativas voltadas às alterações e revisões 
contratuais junto à contratada, quando for o caso;  
 
25.2.11. Manifestar-se previamente à decisão do Ordenador de Despesas nos pedidos de 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando for o caso; 
 
25.2.12. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos, termos aditivos, 
convênios e instrumentos congêneres no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
 
25.2.13. Exercer outras atividades compatíveis com a função. 
 
25.3. São atribuições da Comissão de Fiscalização: 
 
25.3.1. Acompanhar os prazos de execução dos serviços, diligenciando com a empresa 
contratada, se necessário;  
 
25.3.2. Receber, provisória e definitivamente, os serviços, mediante termo detalhado; 
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25.3.3.  Analisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade fiscal do 
contratado; 
 
25.3.4. Devolver à contratada as notas fiscais em desconformidade com o contrato; 
 
25.3.5.  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual;  
 
25.3.6. Oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com 
estabelecimento de prazos, para regularização das faltas registradas e irregularidades 
observadas na execução do contrato, comunicando ao Gestor de Contratos o não atendimento 
das determinações;  
 
25.3.7. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência, ao Gestor de Contratos e ao Ordenador 
de Despesas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
 
25.3.8. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados; 
 
25.3.9. Aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
 
25.3.10. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se 
a respeito da suspensão da realização de serviços; 
 
25.3.11. Conferir e certificar as faturas relativas aos serviços; 
 
25.3.12. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada; 
 
25.3.13. Determinar, por todos os meios disponíveis, a observância das normas técnicas e 
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 
do objeto; 
 
25.3.14. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho; 
 
25.3.15. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas 
que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
 
25.3.16. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
execução dos serviços; 
 
25.3.17.  Manifestar-se nos pedidos de alterações contratuais quanto à regularidade da 
contratação; 
 
25.3.18. Verificar a correta aplicação dos materiais; 
 
25.3.19. Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido 
de promoção de controle de qualidade da execução dos serviços a serem adquiridos; 
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25.3.20. Recomendar ao Gestor de Contratos e ao Ordenador de Despesas a aplicação de 
sanções à contratada; 
 
25.3.21. Zelar pelo fiel cumprimento de todas as obrigações da contratada previstas no 
termo de referência e no contrato; 
 
25.3.22. Exercer outras atividades compatíveis com a função. 
 
26. EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇAO 
 
26.1. Executados os serviços e apresentada a Nota Fiscal, a Fiscalização emitirá Termo de 
Recebimento Provisório para que, no prazo máximo de até 10 (dez) dias efetue a conferência 
em consonância ao instrumento convocatório, a nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou a ordem de execução de serviços e, verificada a regularidade do serviço, no prazo 
referido, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 
 
26.1. Constatado qualquer defeito ou irregularidade nos serviços, a Fiscalização comunicará ao 
Prestador de Serviços, por escrito, para que no prazo máximo de 20 (vinte) dias efetue a troca, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
26.2. Após a troca, e verificada a conformidade dos serviços na forma do item 26.1, a 
Fiscalização emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Serviço. 
 
26.3. O pagamento somente poderá ser efetuado após a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo e após atestada a 1ª via da Nota Fiscal por dois servidores com assinatura sobre 
carimbo e visada pelo titular do Setor Interessado. 

 
26.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, 
correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, limitado a 30% (trinta por 
cento), a ser calculado sobre o valor da parcela em atraso, sem prejuízo da conversão em multa 
compensatória e consequente extinção do contrato, com a aplicação cumulada das demais 
sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
27.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
27.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
27.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
27.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
27.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, quando exigidas; 

 
27.1.5. Não manter a proposta, inclusive no que tange à apresentação de amostra ou prova de 
conceito, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
27.1.6. Não celebrar o contrato/instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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27.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
27.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
27.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
27.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
27.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
27.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
27.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
 
27.2.1. Advertência; 
 
27.2.2. Multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor da contratação; 

 
27.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Macaé, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 
27.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

 
27.3. A aplicação de sanções observará o devido processo administrativo, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021, combinada com o artigo 29 e seguintes da Lei Municipal nº 4.960/2022, 
bem como no Decreto 032/2026. 
 
27.4. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 
com justificativa recusada pela administração pública.  
 
27.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
27.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas junto à Coordenadoria Geral de 
Contratos, bem como no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).  

 
27.7. A aplicação das sanções não exonera o infrator de eventual ação por perdas e danos que 
seu ato ensejar. 

 
27.8. O valor das multas que, porventura forem aplicadas, serão descontadas da garantia da 
respectiva Contratada. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a Contratada pela diferença a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo órgão gestor da contratação ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 
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28. GARANTIA CONTRATUAL 
 
28.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, 
com cópia à Coordenadoria Geral de Contratos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de prestação de 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade para 
todo o período contratual mediante a opção por uma dentre as seguintes modalidades, caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
 
28.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial, em conta específica com 
correção monetária, em favor do Município de Macaé, cuja a guia de depósito deve ser solicitada 
através do e-mail cofic.baixareceita@macae.rj.gov.br. 
 
28.3. No caso da opção do contratado pela modalidade seguro garantia, o prazo para a sua 
apresentação será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, conforme previsto no §3º do artigo 96 da Lei Federal 14.133/21. 
 
28.3.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
 
28.3.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 
 
28.4. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para 
ressarcimento do Município de Macaé e para pagamento dos valores das multas moratórias, 
multas punitivas, indenizações a ele devidas pelo Contratado, bem como de débitos da empresa 
para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente 
contrato, tais como INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales-refeições e verbas 
rescisórias, prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas pela 
fiscalização à contratada e prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 
 
28.5. A contratada fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para 
cobertura de multas, desde que não tenha havido rescisão; 
 
28.6. No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia; 
 
28.7. Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou 
repactuações, a Contratada reforçará a garantia, conforme o caso; 
 
28.8. O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 
90 (noventa) dias; 
 
28.9. A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela 
fiscalização; 
 
28.10. A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste 
item acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação 
por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento); 
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28.11. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá acarretar 
a rescisão unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior. 
 
29. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
29.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar devidamente 
fundamentada no processo. 
 
30. CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS - LGPD) 
 
30.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
30.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, 
especialmente os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 
30.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Federal nº 13.709/2018. 

 
30.4. Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, o contratante, para a 
execução do objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
detentora da ata de registro de preços/contratada, tais como número do CPF e do RG, 
endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de identificação. 

 
30.5. A detentora da ata de registro de preços/contratada declara que tem ciência da existência 
da Lei Federal nº 13.709/2018 e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo contratante. 
 
31. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  
 
31.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 
31.2. As impugnações e solicitações de esclarecimentos deverão ser enviadas ao pregoeiro 
através de qualquer dos seguintes meios:  
 
31.2.1. Eletrônico, no endereço: pregao@macae.rj.gov.br, até às 17h de 3 (três) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura da sessão pública; ou  
 
31.2.2. Escrito através do Protocolo Geral, ao Pregoeiro, no endereço Avenida Presidente Sodré, 
534, Térreo, Centro, Macaé - RJ, CEP: 27913-080, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos 
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sábados, domingos e feriados, até às 17h de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada neste 
edital para recebimento das propostas. 
 
31.3. As licitantes poderão obter informações e esclarecimentos sobre a licitação mediante 
contato telefônico, números (22) 2791-9008, ramal 1017. 
 
31.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas.  
 
31.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no prazo de até 
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, nos 
endereços eletrônicos 
https://sistemas.macae.rj.gov.br:840/transparencia/contratacoes/licitacoespesquisa e 
https://www.compras.gov.br 
 
31.6. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
será atribuído um número sequencial, a partir do número 01 (um), incorporando-se ao processo 
administrativo. 
 
32. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
32.1. Será admitida a assinatura digital nas licitações, contratos e instrumentos congêneres, 
mediante uso de certificado digital ICP-Brasil. 
 
32.2. Será admitida a assinatura eletrônica nos atos e documentos nas licitações, contratos e 
instrumentos congêneres, mediante login e senha de acesso do usuário, em sistema oficial de 
gestão de documentos e processos eletrônicos. 
 
32.3. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
32.4. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes 
no endereço eletrônico utilizado para divulgação.  
 
32.5. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de 
interesse público fundado em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, 
se constatado vício no seu processamento. 
 
32.6. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam-se, extensivamente, ao 
Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do §2º, art. 18E, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006.  
 
32.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do começo e 
incluir-se-á o do vencimento.  

 
32.8. O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos 
endereços eletrônicos 
https://sistemas.macae.rj.gov.br:840/transparencia/contratacoes/licitacoespesquisa ou 
https://www.compras.gov.br. 
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32.9. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente 
Edital, seus anexos, assim como da legislação de regência sobre a matéria 
 
32.10. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Portal da Transparência do Município, juntamente com seu extrato no Diário Oficial 
do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em 
jornal diário de grande circulação. 
 
32.11. A sessão de pregão eletrônico será transmitida pela internet, permitindo o 
acompanhamento por qualquer interessado junto ao Portal da Transparência do Município.  
 
32.12. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela 
Administração, segundo as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Municipal nº 
4.960/2022, no Decreto Municipal nº 026/2023 e suas alterações posteriores, e demais 
regulamentos e normas administrativas que passam a fazer parte deste Edital, independente de 
transcrições.  
 
32.13. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
32.14. O licitante tem conhecimento do código de ética e integridade da Secretaria Executiva de 
Licitações, Contratos e Parcerias, constante no link 
https://www.macae.rj.gov.br/midia/conteudo/arquivos/1731562528.pdf. 
 
33. DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO 

 
33.3. A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital. 
 
 ANEXO I – Termo de Referência 
 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços  
 ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 
 ANEXO IV – Minuta Contratual 
 
34. FORO 
 
34.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Macaé/RJ, por mais privilegiado que outro 
seja para serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa. 
 

Macaé, 23 de fevereiro de 2026. 
 

 
ANDRÉ LUIS XAVIER MARINS 

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES - P.M.M. 
MATRÍCULA Nº 408.093 – PORTARIA SELCPAR Nº 011/2025 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação, por Sistema de Registro de preços, de empresa especializada em prestação 
de serviço de locação de veículo automotor do tipo leve, sem motorista e sem combustível, com 
seguro total sem franquia, manutenção preventiva e corretiva total, licenciamento com IPVA e 
demais tributos e custos quitados, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, assegurando a continuidade e eficiência das atividades institucionais. 
 
1.2. Os serviços que se pretende contratar são de natureza comum, cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no presente Termo de Referência e 
no edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
1.3. Os quantitativos a serem contratados se encontram detalhados no item 09 deste Termo de 
Referência. 
 
1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
1.5. O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1. A presente contratação está de acordo com o Estudo Técnico Preliminar que antecede à 
elaboração do presente Termo de Referência e instrui o presente processo, de acordo com a Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
2.1.1. A contratação será por meio de licitação na modalidade pregão eletrônico, por meio do 
Sistema de Registro de Preço - SRP 
 
2.1.2. O critério de julgamento será menor preço. 
 
2.1.3. A adjudicação será por item. 
 
2.1.4. Regime de execução indireta será empreitada por preço unitário. 
 
2.1.5. Justifica-se pela inviabilidade de aplicar os incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar 
n° 123/06 e suas alterações, em razão do valor estimado ser superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) bem como para se evitar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto ora solicitado, 
sobretudo quanto à característica padronizada dos itens. Assim, aplica-se o procedimento 
licitatório em AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
2.2.  Fica vedada a participação de empresas reunidas em consórcio neste certame, em razão 
da natureza do objeto — contratação de empresa especializada na locação de veículos leves 
para atendimento das atividades operacionais da Secretaria Municipal de Ordem Pública — que 
exige execução centralizada, gestão unificada da frota, padronização técnica, 
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responsabilização operacional imediata e agilidade na substituição de veículos. A 
participação por meio de consórcios poderia fragmentar responsabilidades, dificultar o 
gerenciamento contratual e comprometer a continuidade, a eficiência e a segurança das 
operações.  
 
2.3. A Secretaria Municipal de Ordem Pública tem demanda contínua e eventual por veículos 
locados para complementar sua frota, atendendo a necessidades como reforço em operações 
especiais, substituição de viaturas em manutenção, suprimento de carências temporárias de 
veículos ou atendimento a eventos de natureza imprevisível.  
 
2.4. A necessidade da contratação em questão é premente e inquestionável, e encontra 
justificação sólida na iminente  mudança de estratégias de Segurança Pública por parte do 
Município de Macaé, atendendo também as necessidades dos convênios firmados entre o 
município e as Polícias Militar e Civil, garantindo a operacionalidade das mesmas durante a 
vigência dos convênios em questão, esse contrato desempenha um papel vital na continuidade 
dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Ordem Pública juntamente com a Secretaria 
Executiva de Segurança.  
 
2.5. Para que as atividades da SEMOP sejam executadas de forma contínua e eficiente, é 
essencial a disponibilidade permanente de veículos automotores em condições adequadas de 
uso, garantindo o suporte necessário para as operações cotidianas do órgão. 
 
2.6. A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual de 2026, contando com 
autorização da Secretaria Municipal de Governo, a qual encontra-se anexada aos autos do 
processo à fl. 389. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
3.1. A solução visa a contratação empresa especializada em prestação de serviço de locação de 
veículo automotor do tipo leve, sem motorista e sem combustível, com seguro total sem franquia, 
manutenção preventiva e corretiva total, licenciamento com IPVA e demais tributos e custos 
quitados, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
 
3.2 A solução tem como objetivo garantir a operacionalidade da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, assegurando a continuidade dos serviços de fiscalização e das demandas 
administrativas. A estratégia adotada busca otimizar recursos, aumentar a eficiência das 
operações e garantir maior flexibilidade e agilidade no deslocamento das equipes. 
 
3.3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 3.3.1 Para garantir que a frota contratada atenda plenamente às necessidades operacionais da 
Secretaria Municipal de Ordem, as especificações técnicas dos veículos foram definidas com 
base em requisitos de desempenho, segurança, conforto e eficiência operacional. Além disso, as 
especificações contemplam exigências normativas, assegurando que a frota esteja alinhada às 
melhores práticas administrativas e de sustentabilidade. 

   3.3.2 VEÍCULO TIPO SUV – 32 UNIDADES 
 3.3.2.1 Veículo tipo SUV, modelo do corrente ano (podendo ser veículo zero ou seminovo com 
no máximo 5.000km rodados), em perfeitas condições físicas e legais de trafegabilidade, 
segurança, conservação e limpeza e higienização periódica semanal, 04 portas, com modelo no 
mínimo correspondente à data da nota fiscal e da linha de produção comercial, monobloco 
confeccionado em aço e original de fábrica, em cor sólida e com características de identificação 
a serem determinadas pela SEMOP. 
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3.3.2.2. Os VEÍCULO TIPO SUV deverão ser destinados para os seguintes setores: 
 
a) COORDENADORIA DE OPERAÇÕES - (9 UNIDADES) 
b) PATRULHA MARIA DA PENHA – (1 UNIDADE) 
c) CONVÊNIO PROEIS DA POLÍCIA MILITAR – (10 UNIDADES) 
d) CONVÊNIO “MACAÉ MAIS SEGURA” – (3 UNIDADES) 
e)          SEMOP/SESEG (SECRETÁRIOS) – (2 UNIDADES) 
f)           COORDENADORIA OPERACIONAL DA SERRA – (3 UNIDADES) 
g)          COORDENADORIA DE APOIO EDUCATIVO E PREVENTIVO – (4 UNIDADES) 
 
 
3.3.2.3. Os veículos deverão conter, no mínimo, as seguintes características: 
 
 Ano/Modelo: Do corrente ano 
 Estado: Pode ser zero km ou seminovo com, no máximo, 5.000 km rodados. 
 Construção: Monobloco original de fábrica, confeccionado em aço. 
 Portas: mínimo 04 portas laterais + 1 tampa traseira (porta-malas). 
 Dimensões: 

o Comprimento mínimo: 4460 mm 
o Largura mínima: 1825 mm 
o Altura mínima: 1620 mm 
o Distância entre eixos: mínimo 2640 mm 
 Rodas: mínimo Aro R18 
 Cor: Branco sólido, 
 Combustível: Flex (opera com gasolina, álcool ou qualquer mistura dos dois). 
 Cilindrada: 2.0 L. 
 Potência: mínimo 167 cv. 
 Configuração: no mínimo 4 (quatro) cilindros. 
 Câmbio: mínimo 10M podendo ser automático ou CVT. 
 Porta-malas: Capacidade mínima de 440 litros. 
 Sistema de Freio: Freio a disco. 
 Sensor de ré. 
 Seguro: Cobertura total (compreensivo) sem franquia. 
 Manutenção: Inclui manutenção preventiva e corretiva total. 
 Licenciamento: Licenciamento anual quitado, incluindo IPVA e todos os demais tributos 
e custos. 
 Condições Gerais: Veículo em perfeito estado de conservação, higiene, segurança e 
condições legais para trafegar. 
 Serviço: O veículo é fornecido sem motorista. 
 Combustível: O veículo é fornecido sem combustível. 
 Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. 
 Demais descrições detalhadas serão apresentadas no Termo de Referência – Anexo I - A 

 
Adaptações: 
 

 Sinalizador luminoso em formato de arco;  
 sinalizador visual indicador de direção,  
 sinalizador sonoro (Sirene).  
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3.3.3. VEÍCULO TIPO PICK-UP – 10 UNIDADES 
 
3.3.3.1 Veículo tipo PICK-UP, modelo do corrente ano (podendo ser veículo zero ou seminovo 
com no máximo 5.000km rodados), em perfeitas condições físicas e legais de trafegabilidade, 
segurança, conservação e limpeza e higienização periódica semanal, 04 portas, com modelo no 
mínimo correspondente à data da nota fiscal e da linha de produção comercial, monobloco 
confeccionado em aço e original de fábrica, em cor sólida e com características de identificação 
a serem determinadas pela SEMOP. 
 
 
3.3.3.2. Os VEÍCULO TIPO PICK-UP deverão ser destinados para os seguintes 
setores: 
 
a) GUARDA AMBIENTAL – (3 UNIDADES) 
b) GAOP – (3 UNIDADES) 
c) CONVÊNIO PROEIS (COORDENAÇÃO) – (1 UNIDADE) 
d) COORDENADORIA DE PRONTA AÇÃO – (1 UNIDADE) 
e)          CLOG – (1 UNIDADE) 
f)           TRANSPORTE – (1 UNIDADE) 
 
 
3.3.3.3. Os veículos deverão conter, no mínimo, as seguintes características: 
 
 Ano/Modelo: Do corrente ano 
 Estado: Pode ser zero km ou seminovo com, no máximo, 5.000 km rodados. 
 Construção: Monobloco original de fábrica, confeccionado em aço. 
 Configuração da Cabine: Cabine Dupla. 
 Portas: mínimo 04 portas laterais + 1 tampa traseira (porta do baú). 
 Dimensões: 

o Distância entre eixos: mínimo 3270 mm 
o Largura mínima: 1800 mm 
o Altura mínima: 1795 mm 
o Comprimento mínimo: 5354 mm 
 Rodas: mínimo 255/70 R17 
  Cor: Branco sólido, 
 Combustível: Diesel. 
 Motor: 3.0 V6 Turbo. 
 Potência: mínimo 250 cv. 
 Configuração:  mínimo de 04 cilindros. 
 Câmbio: Automático de 10 marchas. 
 Tração: 4x4. 
 Carga Útil: Mínimo 1000 kg. 
 Sistema de Freio: Freio a disco. 
 Sensor de ré. 
 Seguro: Cobertura total (compreensivo) sem franquia. 
 Manutenção: Inclui manutenção preventiva e corretiva total. 
 Licenciamento: Licenciamento anual quitado, incluindo IPVA e todos os demais tributos 
e custos. 
 Condições Gerais: Veículo em perfeito estado de conservação, higiene, segurança e 
condições legais para trafegar. 
 Serviço: O veículo é fornecido sem motorista. 
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 Combustível: O veículo é fornecido sem combustível. 
 Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. 
 Demais descrições detalhadas serão apresentadas no Termo de Referência – Anexo I - A 
 
Adaptações:  
       
 Sinalizador luminoso em formato de arco;  
 sinalizador visual indicador de direção;  
 sinalizador sonoro (Sirene). 
 
3.3.4. VEÍCULO TIPO SEDAN – 5 UNIDADES 
 
    3.3.4.1 Veículo tipo SEDAN, modelo do corrente ano (podendo ser veículo zero ou seminovo 
com no máximo 5.000 km rodados), em perfeitas condições físicas e legais de trafegabilidade, 
segurança, conservação e higienização periódica semanal, 04 portas, com modelo no mínimo 
correspondente à data da nota fiscal e da linha de produção comercial, monobloco 
confeccionado em aço e original de fábrica, em cor sólida e com características de identificação 
a serem determinadas pela SEMOP. 
 
3.3.4.2. Os VEÍCULO TIPO SEDAN deverão ser destinados para os seguintes setores: 
 
a) SUPERVISÃO GUARDA MUNICIPAL – (1 UNIDADE) 
b) CLOG - CAPELANIA, PROTOCOLO INTERNO, ALMOXARIFADO, EGI (ESCRITÓRIO 
DE GESTÃO INTEGRADA), ESTATÍSTICA, OBSERVATÓRIO, COMPRAS, RH – (1 UNIDADE) 
c) COORDENADORIA DE INTELIGÊNCIA – (1 UNIDADE) 
d) CORREGEDORIA GERAL – (1 UNIDADE) 
e)          COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL – (1 UNIDADE) 
 
3.3.4.3           Os veículos deverão conter, no mínimo, as seguintes características: 
 
 Ano/Modelo: Do corrente ano 
 Estado: Pode ser zero km ou seminovo com, no máximo, 5.000 km rodados. 
 Construção: Monobloco original de fábrica, confeccionado em aço. 
 Portas: 04 portas laterais + 1 tampa traseira (porta-malas). 
 Dimensões: 

o Distância entre eixos: mínimo 2651 mm 
o Largura mínima: 1751 mm 
o Altura mínima: 1455 mm 
o Comprimento mínimo: 4560 mm 
 Cor: Branco sólido, 
 Combustível: Flex (opera com gasolina, álcool ou qualquer mistura dos dois). 
 Motor: mínimo 1.4 Turbo. 
 Potência: mínimo 150 cv. 
 Configuração: no mínimo 4 (quatro) cilindros. 
 Câmbio: mínimo 5 marchas automático ou CVT. 
 Sistema de Freio: Freio a disco. 
 Sensor de ré. 
 Seguro: Cobertura total (compreensivo) sem franquia. 
 Manutenção: Inclui manutenção preventiva e corretiva total. 
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 Licenciamento: Licenciamento anual quitado, incluindo IPVA e todos os demais tributos 
e custos. 
 Condições Gerais: Veículo em perfeito estado de conservação, higiene, segurança e 
condições legais para trafegar. 

 Serviço: O veículo é fornecido sem motorista. 

 Combustível: O veículo é fornecido sem combustível. 
 Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. 
 Demais descrições detalhadas serão apresentadas no Termo de Referência – Anexo I - A 
 
Adaptações: 
 Sinalizador luminoso em formato de arco. 
 Sinalizador visual indicador de direção. 
 
3.3.5 VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA – 4 UNIDADES 
 
3.3.5.1 Veículo tipo MOTOCICLETA, modelo do corrente ano (podendo ser veículo zero ou 
seminovo com no máximo 5.000km rodados), em perfeitas condições físicas e legais de 
trafegabilidade, segurança, conservação e higienização periódica semanal, com modelo no 
mínimo correspondente à data da nota fiscal e da linha de produção comercial, monobloco 
confeccionado em aço e original de fábrica, em cor sólida e com características de identificação 
a serem determinadas pela SEMOP. 
 
3.3.5.2      Os VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA deverão ser destinados para os seguintes 
setores: 
  
a) PATRULHAMENTO GM – (2 UNIDADES) 
b) CONVÊNIO PROEIS DA POLÍCIA MILITAR – (2 UNIDADES) 
 
3.3.5.3    Os veículos deverão conter, no mínimo, as seguintes características: 
 
 Categoria do veículo: Motocicleta 
 Ano/Modelo: Do corrente ano 
 Estado: Pode ser zero km ou seminovo com, no máximo, 5.000 km rodados. 
 Dimensões: 

o Comprimento mínimo: 2150 mm 
o Distância entre eixos: mínimo 1385 mm 
 Cor: Branco sólido,  
 Combustível: Flex. 
 Cilindrada: Mínima de 249 cc. 
 Potência: Mínima de 20,7 cv a 8.000 rpm. 
 Torque: Mínimo de 2,1 kgf.m a 6.000 rpm. 
 Configuração: mínimo 1 (um) cilindro. 
 Tipo de Motor: 4 tempos, SOHC, 2 válvulas, refrigeração a ar (monocilíndrico). 
 Câmbio: mínimo 5 marchas, sincronizado. 
 Embreagem: Multi-disco úmida. 
 Sistema de Freio: Freio a disco nas duas rodas com ABS na dianteira. 
 Rodas: Rodas de Aço cromado originais de fábrica 
 Tanque: mínimo 13 litros. 
 Seguro: Cobertura total (compreensivo) sem franquia. 
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 Manutenção: Inclui manutenção preventiva e corretiva total. 
 Licenciamento: Licenciamento anual quitado, incluindo IPVA e todos os demais tributos 
e custos. 
 Condições Gerais: Veículo em perfeito estado de conservação, higienização periódica 
semanal, segurança e condições legais para trafegar. 
 Serviço: O veículo é fornecido sem motorista. 
 Combustível: O veículo é fornecido sem combustível. 
 Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigido pelo 
CONTRAN. 
 Demais descrições detalhadas serão apresentadas no Termo de Referência – Anexo I - A 
 
Adaptações: 
 
 Sinalizador luminoso em formato de arco. 
 Sinalizador visual indicador de direção. 
 sinalizador sonoro (Sirene). 
 
3.3.6   VEÍCULO TIPO QUADRICICLO – 4 UNIDADES 

3.3.6.1 Veículo tipo QUADRICICLO, modelo do corrente ano (podendo ser veículo zero ou 
seminovo com no máximo 5.000km rodados), em perfeitas condições físicas e legais de 
trafegabilidade, segurança, conservação e higienização periódica semanal, com modelo no 
mínimo correspondente à data da nota fiscal e da linha de produção comercial, monobloco 
confeccionado em aço e original de fábrica, em cor sólida e com características de identificação 
a serem determinadas pela SEMOP. 
 
3.3.6.2       Os VEÍCULOS TIPO QUADRICICLO deverão ser destinados para os seguintes 
setores: 
 
a) GUARDA AMBIENTAL – (2 UNIDADES) 
b) DEFESA CIVIL – (2 UNIDADES) 
 
3.3.6.3       Os veículos deverão conter, no mínimo, as seguintes características: 
 
 Categoria do veículo: Quadriciclo 
 Ano/Modelo: do corrente ano 
 Estado: Pode ser zero km ou seminovo com, no máximo, 5.000 km rodados. 
 Construção: Monobloco original de fábrica, confeccionado em aço. 
 Dimensões e Pesos: 

o Distância entre eixos: mínimo 154 cm 
o Altura livre do solo: minimo 29 cm 
o Peso seco: mínimo 453 kg 
 Cor: Verde sólido, 
 Combustível: Gasolina. 
 Cilindrada: mínimo 850 cc (há uma menção a 650 cc ACE, mas a especificação principal 
é 850 cc). 
 Potência: mínimo 50 hp. 
 Torque: mínimo 41 lb-ft. 
 Configuração: Monocilíndrico. 
 Tecnologia: Motor com tecnologia ACE (Avançada Eficiência de Combustão). 
 Refrigeração: Líquida. 
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 Sistema de Transmissão: Automática. 
 Embreagem: Multi-disco úmida. 
 Pneus: mínimo 26 polegadas. 
 Rodas: De alumínio fundido, originais de fábrica, aro 14 pol. 
 Sistema de Freio: Discos duplos ventilados de 214 mm com pinças hidráulicas de pistão 
duplo. 
 Tanque de Combustível: 19 litros. 
 Capacidade de Armazenamento (porta-objetos): mínimo 40 litros. 
 Proteções: Para-choques dianteiro, para-choques traseiro, chapa de proteção integral. 
 Conforto: Defletores de vento para guidão. 
 Equipamento Operacional: Guincho com capacidade mínima de 1.588 kg. 
 Seguro: Cobertura total (compreensivo) sem franquia. 
 Manutenção: Inclui manutenção preventiva e corretiva total. 
 Licenciamento: Licenciamento anual quitado, incluindo IPVA e todos os demais tributos 
e custos. 
 Condições Gerais: Veículo em perfeito estado de conservação, higienização periódica 
semanal, segurança e condições legais para trafegar. 

 Serviço: O veículo é fornecido sem motorista. 

 Combustível: O veículo é fornecido sem combustível. 
 Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigido pelo 
CONTRAN. 
 Demais descrições detalhadas serão apresentadas no Termo de Referência – Anexo I - A 
 
Adaptações: 
 
 Sinalizador luminoso em formato de arco. 
 Sinalizador visual indicador de direção. 
 sinalizador sonoro (Sirene). 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A solução a ser contratada deverá atender a um conjunto de requisitos essenciais para 
garantir a eficiência, a segurança e a continuidade das atividades desempenhadas pela 
Secretaria Municipal de Ordem Pública. Esses requisitos abrangem aspectos técnicos, 
operacionais, ambientais e administrativos, assegurando que os veículos permaneçam em 
condições adequadas de uso ao longo de toda a vigência do contrato. 
 
4.2. A empresa contratada deverá ser responsável pela manutenção preventiva e corretiva 
integral dos veículos, incluindo a substituição de peças e acessórios defeituosos, conforme as 
recomendações dos fabricantes. O cumprimento rigoroso dos cronogramas de revisão e 
inspeção periódica será exigido, visando minimizar falhas operacionais e evitar indisponibilidades 
que possam comprometer as atividades da Secretaria Municipal de Ordem Pública. As 
manutenções corretivas deverão ser realizadas com agilidade, reduzindo o tempo de inatividade 
da frota e garantindo que os veículos estejam sempre em condições operacionais ideais. 
 
4.3. Os veículos deverão ser segurados durante toda a vigência do contrato, com cobertura total 
sem franquia, incluindo proteção contra incêndio, roubo, furto e danos causados por terceiros ou 
a terceiros. A apólice de seguro deverá prever indenização por danos materiais, morais e 
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estéticos, cobertura para Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) e assistência 24 horas, com 
disponibilização de veículo reserva sempre que necessário. 
 
4.4. Para assegurar a eficiência na gestão da frota e o monitoramento em tempo real, os 
veículos deverão estar equipados com um sistema de rastreamento, permitindo à Secretaria 
Municipal de Ordem Pública acompanhar a localização dos automóveis. Esse sistema contribuirá 
para otimizar a alocação dos recursos, aprimorar o planejamento operacional e garantir um 
maior controle sobre a utilização da frota. 
 
4.5. A empresa contratada será responsável por todas as obrigações tributárias e administrativas 
relacionadas aos veículos, incluindo licenciamento, IPVA e demais encargos legais. Os veículos 
deverão ser devidamente regularizados, licenciados e emplacados no município de Macaé – 
RJ, ao longo de toda a vigência do contrato, sendo obrigatório que ostentem a identificação 
visual padronizada da Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
 
4.6. A fim de manter os veículos em plenas condições de higiene e conservação, será exigida 
lavagem semanal completa (interna e externa), mediante solicitação da comissão de fiscalização 
do contrato, com antecedência mínima de 24 horas. 
 
4.7. A frota disponibilizada deverá ser composta por veículos do corrente ano ou superior, com 
no máximo 5.000 km rodados no momento da entrega inicial. Durante a vigência do contrato, a 
contratada deverá proceder à substituição obrigatória dos veículos, nas condições iniciais do 
contrato, sempre que atingirem 100.000 km rodados ou dois anos de uso, o que ocorrer primeiro, 
garantindo que os veículos em operação mantenham as mesmas características e padrões 
estabelecidos no contrato. 
 
4.8. Para garantir a segurança e a eficiência nas operações, os veículos poderão estar 
equipados com dispositivos especiais de sinalização e identificação, conforme as exigências 
normativas aplicáveis. Esses dispositivos são essenciais para assegurar a correta utilização das 
viaturas em atividades oficiais e reduzir riscos durante as operações da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública. 
 
4.9. Além do atendimento a critérios técnicos e operacionais, a contratada deverá adotar práticas 
sustentáveis, assegurando a minimização dos impactos ambientais decorrentes das atividades 
desempenhadas. Isso inclui a correta destinação de resíduos gerados durante a manutenção 
dos veículos e a observância de normas ambientais vigentes, contribuindo para a preservação 
do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade na cidade de Macaé. 
 
4.10. A contratação deverá ser realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, sem 
limitação de quilometragem, assegurando total flexibilidade na utilização dos veículos, conforme 
as demandas operacionais da Secretaria Municipal de Ordem Pública. Os padrões de 
desempenho e qualidade deverão ser claramente estabelecidos no Termo de Referência e no 
edital da licitação. Recomenda-se a adoção da modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar de 
serviços comuns, cujas especificações podem ser objetivamente definidas, possibilitando 
contratações futuras de acordo com a necessidade da Administração, nos termos da legislação 
vigente. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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5.2. O prazo de execução do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
 5.1.1. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem nos termos do artigo 106, Inciso III da Lei Federal n°14.133/2021. 
 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
Locação de Veículos - SEMOP 
Valor Total do Contrato: R$ 11.386.200,00 
Vigência: 24 meses 
Valor Mensal Médio: R$ 474.425,00 
 

 
 
Resumo da Execução 
Padrão de Execução: Uniforme ao longo do contrato (4,17% por mês) 
Valor por Tipo de Veículo: 
SUV (32 unidades): R$ 248.288,00/mês (51,93% do total mensal) 
PICK-UP (10 unidades): R$ 125.100,00/mês (29,13% do total mensal) 
SEDAN (5 unidades): R$ 38.325,00/mês (4,21% do total mensal) 
MOTOCICLETA (4 unidades): R$ 23.120,00/mês (2,41% do total mensal) 
QUADRICICLO (4 unidades): R$ 39.592,00/mês (12,31% do total mensal 
 
5.3.    Os serviços serão prestados na Secretaria Municipal de Ordem Pública situada à Avenida 
Gastão Henrique Schueller s/n – Botafogo – Macaé/RJ, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados, no horário das 8hs às 17hs, sendo acompanhados pelos servidores responsáveis pela 
fiscalização da contratação. 
 
5.4.     O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias.  
 
5.5. A empresa deverá fornecer os veículos em perfeitas condições de uso, dentro de todas 
as especificações técnicas estabelecidas e devidamente apto para operar o veículo em, no 
máximo, 30 (trinta) dias corridos. 
 
5.6. Garantia do Objeto 
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5.6.1. Durante toda a vigência do contrato, a empresa contratada deverá garantir o pleno 
funcionamento dos veículos locados, responsabilizando-se integralmente pela manutenção 
preventiva e corretiva, bem como pela substituição imediata dos veículos que apresentarem 
defeitos, avarias, falhas mecânicas ou qualquer condição que comprometa sua utilização regular. 
 
5.6.2. A garantia compreende, ainda, a cobertura de seguro total sem franquia, licenciamento, 
pagamento de IPVA e demais tributos, taxas e custos necessários à regular operação dos 
veículos, sem qualquer ônus adicional à Administração. 
 
5.6.3. Na hipótese de indisponibilidade do veículo por período superior a 24 (vinte e quatro) 
horas, a contratada deverá providenciar sua substituição por outro de mesmas características ou 
superior, mantendo-se inalteradas as condições contratuais. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. Caberá ao servidor Tales da Costa Borges Junior, Matrícula 408.547, designado como 
Gestor do Contrato designado na Portaria SEMOP Nº036/2025, de 18 de setembro de 2025, o 
acompanhamento da execução da contratação, inclusive suas prorrogações e aditamentos, 
quando for o caso, objetivando a verificação e controle de valores e quantitativos, cumprimento 
de metas e dos prazos legais e convencionais, bem como de outros elementos necessários à 
boa execução da contratação. 
  

 
TALES DA COSTA BORGES JUNIOR. 

Mat. 408.547 

 

 
6.2. Caberá à Comissão de Fiscalização SEMOP 02, designada na Portaria 036/2025, de 18 de 
setembro de 2025 formada pelos servidores abaixo indicados, a fiscalização da contratação, 
ficando responsáveis pelo recebimento, devendo acompanhar e anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização de falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do contrato, nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 4.960/2022: 
 

 
JOELMO BRAZ VASCONCELOS 

Mat. 720.501 

 

 
CARLOS MAGNO PEREIRA DE CASTRO 

Mat.408.271 

 

 
ARILSON GONÇALVES 

Mat.720.460 

 

 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
7.2. O objeto será recebido: 
 



 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 
 

Página 40 de 101 
 

COORDENADORIA GERAL DE 
LICITAÇÕES - SELCPAR 

 

PROC. Nº 11908/2025 
 
FLS.: _________________ ASS. __________  

7.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, mediante Termo de 
Recebimento Provisório, no prazo de 10 (dez) dias.  
 
7.2.2. Definitivamente, após a verificação da perfeita adequação dos serviços ao Termo de 
Referência, mediante Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.3. Em caso de constatação local da não finalização dos serviços e da existência de parcelas 
ainda não executadas/fornecidas, não será reconhecido efeito à comunicação estabelecida no 
subitem 7.2.1, o que caracterizará não recebimento dos serviços e em atraso, caso ultrapassado 
o prazo de execução contratual. 
 
7.4 Constatado qualquer defeito ou irregularidade nos materiais, a Comissão de Fiscalização 
comunicará a contratada para que no prazo máximo de até 20 (vinte) dias efetue a troca, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
7.5 Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição do objeto do contrato com as normas 
técnicas oficiais, se necessárias, correrão por conta da Contratada. 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.7. Os pagamentos serão efetuados pela Administração Municipal em moeda corrente nacional, 
em 30 dias, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo e comprovação de 
regularidade fiscal junto ao INSS e ao FGTS. 
 
7.8. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar 
possíveis atrasos de pagamento nos termos previstos no artigo 137, §2º, IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
7.9. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido 
de taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do 
adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do 
pagamento, o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre 
a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 
 
7.10. A Contratante estará eximida de cumprir os itens relativos às compensações financeiras 
nos casos em que a Contratada houver concorrido direta ou indiretamente para a ocorrência do 
atraso. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. Quanto às condições de habilitação, o licitante deverá comprovar habilitação jurídica, 
fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, na forma prevista no instrumento convocatório, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.2. Para fins de habilitação técnica, será exigido do licitante o atendimento aos requisitos 
abaixo, em conformidade com o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
devidamente justificados neste Termo de Referência:  
 
8.2.1. Qualificação técnico-operacional: 
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8.2.1.1. A exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional correspondente 
a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo estimado do objeto decorre da 
necessidade de mitigar os riscos identificados no Estudo Técnico Preliminar, notadamente 
aqueles relacionados à indisponibilidade de veículos, falhas na manutenção, insuficiência de 
frota de reserva, gestão inadequada de seguros e descumprimento de obrigações legais e 
contratuais, assegurando que o licitante possua experiência prévia compatível com a 
complexidade operacional da contratação. 
 
8.2.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.2.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do licitante. 
 
8.2.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
8.3. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
 8.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, tendo em vista a natureza 
continuada e operacional do serviço, que exige gestão unificada da frota, padronização técnica 
dos veículos, controle centralizado da manutenção preventiva e corretiva, gestão integral das 
apólices de seguro, bem como capacidade de substituição imediata dos veículos em caso de 
falhas, avarias ou indisponibilidade. Tal vedação encontra respaldo nas análises constantes do 
Estudo Técnico Preliminar, que identificou riscos relevantes à continuidade, eficiência e 
segurança das operações caso haja fragmentação da execução contratual, nos termos do art. 
122, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.  DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES ESTIMADAS 
 
9.1 A Secretaria Municipal de Ordem Pública, por meio da Guarda Municipal, é responsável pela 
fiscalização, prevenção, proteção do patrimônio público e apoio às ações de segurança no 
município de Macaé, desempenhando atividades que demandam o uso contínuo de veículos 
automotores. Para assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços prestados à população, 
é fundamental que a frota utilizada pelo órgão seja dimensionada de forma técnica e 
proporcional às suas necessidades operacionais, evitando insuficiências ou excessos. 
 
  9.2. No Sistema de Registro de Preços, a quantidade máxima de cada item será igual ao 
quantitativo estimado no termo de referência. 
 
9.3. A metodologia de cálculo para definição da frota foi realizada com base nos seguintes 
critérios técnicos: 
 
a) Cobertura territorial 
b) Histórico da Frota vigente 
c) Levantamento das demandas institucionais 
d) Distribuição das equipes e servidores 
 
9.4. Sendo assim, a memória de cálculo foi elaborada considerando as demandas 
institucionais, a distribuição das equipes e servidores. O quadro resumido a seguir apresenta o 
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dimensionamento da frota seguindo os critérios técnicos acima abordados que garantem a 
suficiência dos veículos, a otimização dos recursos e a continuidade dos serviços. 
 
9.5. Não se admite que o licitante ofereça capacidade ou proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital. A proposta deve cobrir integralmente o teto estimado do item. 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES SEMOP 

TIPO DO  
VEÍCULO 

SETOR DE DESTINO 
QUANTIDADE 

ESTIMADA  
POR SETOR 

QUANTIDADE 
ESTIMADA  

TOTAL 

SUV 

COORDENADORIA DE OPERAÇÕES 9 

32 

PATRULHA MARIA DA PENHA 1 

CONVÊNIO PROEIS 10 

“MACAÉ MAIS SEGURA” 3 

SEMOP/SESEG (SECRETÁRIOS) 2 

COORDENADORIA OPERACIONAL DA SERRA 3 

COORDENADORIA DE APOIO EDUCATIVO E 
PREVENTIVO 

4 

Caminhonete 
do tipo PICK-

UP  

GUARDA AMBIENTAL 3 

10 

GAOP 3 

CONVÊNIO PROEIS COORDENAÇÃO 1 

COORDENADORIA DE PRONTA AÇÃO 1 

CLOG 1 

TRANSPORTE 1 

     SEDAN SUPERVISÃO GUARDA MUNICIPAL 1 5 
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CLOG - CAPELANIA, PROTOCOLO INTERNO, 
ALMOXARIFADO, EGI (ESCRITÓRIO DE GESTÃO 

INTEGRADA), ESTATÍSTICA, OBSERVATÓRIO, COMPRAS, 
RH, PROJETO SOCIAL. 

1 

COORDENADORIA DE INTELIGÊNCIA 

1 

CORREGEDORIA GERAL 1 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 1 

MOTOCICLETA 

CONVÊNIO PROEIS 2 

4 

PATRULHAMENTO GM 2 

QUADRICICLO 

DEFESA CIVIL 2 

4 

GUARDA AMBIENTAL 2 

 
Adjudicação por item 
 

Item Catserv Descrição 
Qtd R$ Unit. R$ Total 

R$ Total Anual R$ Total 24 
meses 

01 4014 

Locação de 
Veículo Leve – 
SUV adaptado as 
necessidades da 
SEMOP 

 

32 R$ 7.759,00 R$ 248.288,00 

R$ 2.979.456,00 R$ 5.958.912,00 

02 4014 

Locação de 
Veículo Leve – 
PICK-UP 
adaptado as 
necessidades da 
SEMOP 

 

10 R$ 12.510,00 R$ 125.100,00 

R$ 1.501.200,00 R$ 3.002.400,00 

03 4014 

Locação de 
Veículo Leve – 
SEDAN adaptado 
as necessidades 
da SEMOP 

 

05 R$ 7.665,00 R$ 38.325,00 
 

R$ 459.900,00 R$ 919.800,00 

04 4014 Locação de 
Veículo Leve – 04 R$ 5.780,00 R$ 23.120,00 R$ 277.400,00 R$ 554.880,00 
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MOTOCICLETA 
adaptado as 
necessidades da 
SEMOP 

 

05 4014 

Locação de 
Veículo Leve – 
QUADRICICLO 
adaptado as 
necessidades da 
SEMOP 

 

04 R$ 9.898,00 R$ 39.592,00 

R$ 475.104,00 R$ 950.208,00 

 TOTAL R$ R$ 5.693.060,00 R$ 11.386.200,00 
 
10. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 11.386.200,00 (onze milhões, 
trezentos e oitenta e seis mil e duzentos reais). 
  
10.2. Com base nos princípios da eficiência e economicidade, visando ainda a efetividade, 
optou-se por utilizar a metodologia de preço por média. Importante ressaltar que a utilização de 
outra metodologia poderia impactar negativamente no êxito do presente processo de locação e 
veículo, e que um valor inicial inexequível poderia resultar em licitação deserta. 
 
10.3. Em caso de discordância existentes entre as especificações do objeto descritas no 
CATMAT/CATSER e/ou as que constam no sistema como Banco de preços, Painel e preços 
e/ou PNCP, prevalecerão as constantes neste Termo de Referência. 
  
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos 
consignados na seguinte dotação orçamentária: 
 
Serviços de Terceiros 
Programa de trabalho nº.: 38.01.061220143.2.080000 
Elemento de Despesa nº.: 3.3.90.39.00.00.00 
Código Reduzido n°.: 1289 
Fonte de Recurso: 704 
 
Valor estimado para o exercício 2026: R$ 4.744.250,00 (cinco milhões, seiscentos e noventa 
e três mil e cem reais). 
 
Valor estimado para o exercício 2027: R$ 5.693.100,00 (cinco milhões, seiscentos e noventa 
e três mil e cem reais). 
 
Valor estimado para o exercício 2028: R$ 948.850,00 (novecentos e quarenta e oito mil, 
oitocentos e cinquenta reais) 
 
Valor total estimado para contratação: R$ 11.386.200,00 (onze milhões, trezentos e oitenta e 
seis mil e duzentos reais). 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
12.1. Executar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no 
Termo de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela legislação de regência. 
 
12.2. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
12.3. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
 
12.4. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução da contratação. 
 
12.5. Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, 
seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto 
desta contratação. 
 
12.6. Executar a contratação através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, 
podendo a Administração exigir a retirada daquelas cujas condutas seja julgada inconveniente e 
obrigando-se também a indenizar a Administração por todos os danos e prejuízos que 
eventualmente ocasionarem. 
 
12.7. Responder perante o órgão gestor da contratação por qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência dos serviços contratados, por atos de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando à Administração o 
exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de 
qualquer natureza. 
 
12.8. Facilitar e permitir ao órgão gestor da contratação, a qualquer momento, a realização de 
auditoria dos materiais fornecidos, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade, bem 
como esclarecer prontamente as questões relativas à execução da contratação, quando 
solicitada. 
 
12.9. Não utilizar o nome do Município de Macaé ou da Secretaria Municipal de Ordem Pública 
em quaisquer atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de 
visita, anúncios e outros impressos. 
 
12.10. Não se pronunciar em nome do Município de Macaé ou da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública aos meios de imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua 
atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo. 
 
12.11. Comunicar a Secretaria Municipal de Ordem Pública, no prazo de 10 (dez) dias de 
antecedência, qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro 
técnico. 
 
12.12. Comunicar a Secretaria Municipal de Ordem Pública, com antecedência mínima de 2 
(dois) dias o pedido de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da 
empresa (end., tel., fax, e-mail). 
 
12.13. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo 
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venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a 
serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida 
divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos a que der causa. 
 
12.14. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias delas. 
 
12.15. Apresentar ao órgão gestor da contratação, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os 
documentos exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento. 
 
12.16. Assumir total responsabilidade pelos serviços e materiais utilizados que apresentarem 
não conformidade, má qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos 
e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens do Município de Macaé e da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser 
imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato o valor do prejuízo acarretado. 
 
12.17. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços e materiais 
considerados inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, 
respeitando os prazos fixados, ficando a critério do órgão gestor da contratação aprovar ou 
rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais. 
 
12.18. Requerer a exclusão do Município e da Secretaria Municipal de Ordem Pública de lide 
que venha a ser movida por qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, 
inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo 
judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual. 
 
12.19. Obter as licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 
obrigações contratuais e mantê-las atualizadas. 
 
12.20. Cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 
 
12.21. O Município de Macaé e a Secretaria Municipal de Ordem Pública não aceitarão, sob 
pretexto algum, a transferência de responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos 
ou quaisquer outros alegados. 
12.22. Levar imediatamente ao Contratante quaisquer irregularidades ocorridas na prestação de 
serviço.        
 
12.23. Responder pelos danos causados diretamente Secretaria Municipal de Ordem Pública, 
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante. 
 
12.24. A CONTRATADA deverá manter um Contato telefônico em horário comercial para 
reclamações, atendimento em geral e solicitação de manutenção e substituição de veículos e um 
Contato telefônico 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todos os dias da semana para 
solicitações de serviço de guincho, esses contatos telefônicos deverão ser informados para a 
CONTRATANTE antes do início da execução do presente CONTRATO. 
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12.24.1. A CONTRATADA após contato telefônico para atendimento de manutenção e 
substituição do veículo, disponibilizará no prazo máximo de 02h (duas horas), serviço de guincho 
para recolhimento do veículo. 
 
12.24.2. A cada realização de manutenção preventiva ou corretiva será emitido relatório, 
Ordem de Serviço ou documento congênere da Comissão de Fiscalização à Contratada, assim 
como na devolução do veículo deverá a Contratada apresentar/entregar documento 
comprobatório de manutenção efetivada que serão anexados no relatório gerencial de 
fiscalização no processo de pagamento dos veículos e na nota fiscal (mensalmente) assim como 
no plano de manutenção do veículo. 
 
12.24.3. A Empresa vencedora do certame deve apresentar o plano de manutenção do 
veículo contratado. 
 
12.24.4. A Contratada deverá cumprir todas as orientações da Contratante, para o fiel 
cumprimento das cláusulas deste termo. 
 
12.25. Quanto ao Seguro do(s) veículo(s) 
 
12.25.1. A Contratada deverá manter, durante todo o período do contrato, seguro total, 
sem franquia, com reboque livre de quilometragem, que contemple, no mínimo, as seguintes 
coberturas:  
 
a) contra incêndio, roubo ou furto; 
 
b) contra perda parcial ou total do veículo, incluídos os vidros, lanternas, faróis, retrovisores 
e qualquer dano causado por eventos da natureza; 
 
c) contra danos causados por terceiros ou contra terceiros, inclusive com indenizações por 
danos morais, estéticos e materiais a terceiros, com proteção para Acidentes Pessoais dos 
Passageiros (APP); 
 
d) assistência 24 horas ao veículo e aos passageiros, com disponibilização de veículo 
reserva. 
 
e) Colisões causando a perda total ou danos materiais por colisão, capotamento, 
abalroamento, queda, acidente, eventos da natureza, queda de objetos estranhos sobre o 
veículo, submersão por inundação ou alagamento de água doce, bem como despesas 
necessárias como socorro e salvamento. 
 
f)     Incêndio causando a perda total ou danos materiais parciais por incêndio, bem como 
despesas necessárias como socorro e salvamento. 
 
g) Roubo ou furto do veículo. 
 
 
12.25.2. Em nenhuma hipótese será devida franquia para acionamento de seguro de 
veículos, nem mesmo de terceiros, restando tal responsabilidade por inteira conta da Contratada 
junta a seguradora. 
 
12.25.3. O veículo deve ser de propriedade da empresa Contratada, comprovado através 
de ser registro. 
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12.25.4. Os serviços contratados, não podem ser terceirizados pela Contratada. 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1 Promover, na forma da legislação de regência, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do objeto do Termo de Referência. A existência de fiscalização de modo algum atenua 
ou exime a responsabilidade da Contratada por qualquer vício ou defeito na execução do 
contrato. 
 
13.2 Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no fiel 
cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação. 
 
13.3 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços e materiais efetivamente 
executados e faturados, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, quando exigidas; 
 
14.1.5. Não manter a proposta, inclusive no que tange à apresentação de amostra ou prova de 
conceito, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
14.1.6. Não celebrar o contrato/instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
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14.2.1. Advertência; 
 
14.2.2. Multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor da contratação; 
 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Macaé, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
 
14.3. A aplicação de sanções observará o devido processo administrativo, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021, combinada com o artigo 29 e seguintes da Lei Municipal nº 4.960/2022.  
 
14.4. Nos termos do decreto Municipal n° 088/2023, incorre nas penalidades descritos no 
subitem 14.2.4, cumulada com o subitem 14.2.2, a licitante que praticar as condutas descritas 
nos itens 14.1.2 à 14.1.6. 
 
14.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
14.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas junto à Coordenadoria Geral de 
Contratos, bem como no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).  
 
14.7. A aplicação das sanções não exonera o infrator de eventual ação por perdas e danos que 
seu ato ensejar. 
 
14.8. O valor das multas que, porventura forem aplicadas, serão descontadas da garantia da 
respectiva Contratada. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a Contratada pela diferença a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo órgão gestor da contratação ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 
 
15.  GARANTIA CONTRATUAL 
 
15.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, 
com cópia à Coordenadoria Geral de Contratos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de prestação de 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade para 
todo o período contratual mediante a opção por uma dentre as seguintes modalidades, caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
 
15.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial, em conta específica com 
correção monetária, em favor do Município de Macaé, cuja a guia de depósito deve ser solicitada 
através do e-mail cofic.baixareceita@macae.rj.gov.br. 
15.3. No caso da opção do contratado pela modalidade seguro garantia, o prazo para a sua 
apresentação será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, conforme previsto no §3º do artigo 96 da Lei Federal 14.133/21. 
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15.3.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
 
15.3.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 
 
15.4. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para 
ressarcimento do Município de Macaé e para pagamento dos valores das multas moratórias, 
multas punitivas, indenizações a ele devidas pelo Contratado, bem como de débitos da empresa 
para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente 
contrato, tais como INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales-refeições e verbas 
rescisórias, prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas pela 
fiscalização à contratada e prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 
 
15.5. A contratada fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para 
cobertura de multas, desde que não tenha havido rescisão; 
 
15.6. No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia; 
 
15.7. Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou repactuações, 
a Contratada reforçará a garantia, conforme o caso; 
 
15.8. O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 
90 (noventa) dias; 
 
15.9. A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela 
fiscalização; 
 
15.10. A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste 
item acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação 
por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento); 
15.11. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá acarretar 
a rescisão unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior. 
 
16. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
16.1. Este Termo de Referência e seus anexos são parte integrante e complementar às 
cláusulas e condições previstas no edital de licitação, vinculando os agentes públicos e licitantes 
que participarem do certame e das contratações para todos os fins. 
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ANEXO I-A  
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
1 – ITEM 1 AO 5 
 
1.1 – VEÍCULO CARACTERIZADO: 
 
1.1.1. Veículo automotor, de passageiros, tipo automóvel (ITEM 1 AO 3), fabricado em 
monobloco, de aço, original de fábrica, de três volumes, podendo ser veículo zero ou seminovo 
com no máximo 5.000km rodados. Tipo de veículo mais adequado para empenho em atividades 
de inteligência, investigação e perícia em perímetro urbano e nas regiões metropolitanas, onde a 
boa condição do asfalto favorece o seu desempenho, pois permitem deslocamento com maior 
rapidez e agilidade. Deve possuir também bons índices de aceleração, retomada, velocidade 
final, estabilidade e força, no intuito de perfazer as principais necessidades das atividades e nos 
mais variados ambientes.  
 
1.1.2. 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) tampa traseira com abertura vertical para cima 
(porta malas).  
 
1.1.3. Vidros das portas com acionamento elétrico, originais de fábrica, com módulo de subida e 
descida automática de todos os vidros por acionamento remoto na chave do veículo, podendo a 
instalação do módulo ser realizada por empresa autorizada e homologada pelo fabricante. Caso 
os vidros traseiros não desçam totalmente, de modo que tenha plena abertura das janelas, tal 
adequação poderá ser realizada por empresa homologada pelo fabricante, com as devidas 
garantias, podendo ter seus trilhos dos vidros redimensionados para uma abertura total das 
janelas traseiras. A condição de abertura total do sistema de vidros elétricos é fundamental para 
atividade fim, visto que proporciona aos agentes plena mobilidade durante o patrulhamento e 
facilita o manejo dos armamentos e equipamentos policiais em conjunto com o manuseio dos 
vidros. Não serão aceitos vidros manuais em nenhuma das portas. Os vidros deverão conter 
película de proteção contra raios UV. 
 
1.1.3.1. Os vidros deverão conter película de proteção contra raios UV. Os veículos relacionados 
para Secretaria Municipal de Ordem Pública, Patrulha Maria da Penha, Supervisão do PROEIS, 
e Convênio “Macaé mais segura” deverão possuir película de proteção com transparência 
mínima de 70% nos vidros dianteiros e para-brisa, transparência mínima permitida nos vidros 
traseiros é de 28%.  
 
1.1.4. Compartimento de carga com volume mínimo de 440 litros, para veículos SUV, 1000 litros 
para PICK-UP e 440 litros para SEDAN. Viaturas policiais necessitam de um compartimento de 
carga compatível com o material que possam ser transportados, tais como: coletes, armamento, 
munições, filmadoras, rádios comunicadores, etc.  
 
1.1.5. Transmissão automática, sequencial ou CVT, de no mínimo 05 marchas à frente (ou que 
simule no mínimo 5 marchas) e uma à ré, com opção de trocas de marchas manual (aumentar e 
reduzir marchas) na alavanca do câmbio ou na alavanca do câmbio e no volante (SEDAN).  
 
 1.1.5.1. Transmissão automática, sequencial ou CVT, de no mínimo 10 marchas à frente (ou 
que simule no mínimo 10 marchas) e uma à ré, com opção de trocas de marchas manual 
(aumentar e reduzir marchas) na alavanca do câmbio ou na alavanca do câmbio e no volante 
(SUV e PICAPE). 
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1.1.6. Direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica, original de fábrica. O sistema de direção 
hidráulica e seus derivados fazem com que o ato de dirigir seja menos cansativo e desgastante, 
além de proporcionar rápida resposta em manobras e maior controle direcional do veículo.  
 
1.1.7. Freios com o sistema antitravamento do tipo ABS, com gerenciamento eletrônico integral 
das rodas; distribuição eletrônica da força de frenagem (EBD); controle de tração e controle de 
estabilidade. O sistema de freio ABS possibilita maior segurança na direção veicular, em 
situações de estresse elevado, enquanto o EBD otimiza ainda mais o sistema de frenagem. 
Quando o sistema ABS identifica a rápida desaceleração do veículo, ou seja, uma frenagem 
brusca, o comando eletrônico impossibilita o travamento das rodas, diminui a pressão hidráulica 
no sistema de freio evitando uma derrapagem ou o arraste do veículo, evitando a perda do 
controle e diminuindo o espaço necessário para realização da frenagem. O sistema EBD, que 
representa o controle de distribuição da força de frenagem e trabalha junto com o ABS, controla 
a distribuição da frenagem sobre as rodas individualmente, proporcionando que cada roda sofra 
força de frenagem diferenciada, de maneira regularmente distribuída, considerando as variações 
de aderência e tração de cada pneu com o piso.  
 
1.1.8. Sistema de segurança suplementar com no mínimo 02 Air-Bags de série para os 
ocupantes dos bancos dianteiros, visando proporcionar maior condição de segurança para os 
policiais no caso de acidente, minimizando lesões. Caso o modelo ofertado na proposta tenha 
mais de 2 air-bags, não poderá ser desativado ou removido para instalação ou adequação de 
qualquer customização.  
 
1.1.9. Capacidade para transporte de 05 (cinco) passageiros, com o motorista, distribuídos em 
dois nos bancos dianteiros individuais e três no banco traseiro.  
 
1.1.10. Motor com dupla opção de combustível, álcool e gasolina em qualquer proporção (flex), 
exceto no Item 2 (PICK-UP) que se apresenta como combustível a diesel, aspirado com injeção 
eletrônica direta de combustível ou multiponto, ou com turbocompressor com injeção direta de 
combustível.  
 
1.1.11. Capacidade mínima do tanque de 45 litros (SUV), 45 litros (SEDAN) e 75 litros (PICK-
UP) com tolerância de 5%. Com este volume do tanque garantimos autonomia e tempo de 
funcionamento considerável, uma vez que por vezes os veículos policiais ficam parados e com 
motor em funcionamento por horas.  
 
1.1.12. Dimensões externas mínimas:  
 
1.1.14. Comprimento mínimo: 4.460 mm (SUV); 4.560 mm (SEDAN); 5.354 mm (PICK-UP); 
 
1.1.15. Distância entre eixos mínima: 2.640 mm (SUV); 2.651 mm (SEDAN); 3.270 mm (PICK-
UP)  
 
1.1.16. Largura mínima: 1.825 mm (SUV); 1.751 mm (SEDAN); 1.800 mm (PICK-UP) 
 
1.1.17. Altura mínima: 1.620 mm (SUV); 1.455 mm (SEDAN); 1.795 mm (PICK-UP).  
 
1.1.18. Estes parâmetros foram ajustados considerando a realidade do mercado, sendo possível 
o pleno preenchimento dos requisitos. A distância entre eixos e demais medidas garantem aos 
integrantes do veículo conforto para longos deslocamentos e facilidade para manuseio de 
equipamentos policiais, bem como um bom espaço interno. Destaca-se também que uma boa 
distância entre eixos gera maior estabilidade em curvas de alta velocidade.  
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1.1.19. Rodas de liga leve, montadas em pneus com dimensões de no mínimo de 185 mm x 55 
mm, sendo admitida banda de rodagens e aros maiores, desde que seja original de fábrica. O 
pneu com banda de rodagem mínima de 185 mm, para o veículo destinado a atividade policial, 
garante uma boa estabilidade e, no caso de banda de rodagem maior, melhoraria o aspecto 
segurança. O estepe deverá ser original de fábrica podendo ser em ferro, mas a banda de 
rodagem deve manter as mesmas características dos demais. Assim como pontuado em tópicos 
anteriores, este parâmetro foi ajustado considerando a realidade do mercado, sendo possível o 
pleno preenchimento dos requisitos por sedans de porte compacto. Será aceita a roda de aço 
desde que seja a mesma roda disposta no veículo conforme a versão ofertada, ou seja, sendo 
está a mesma configuração utilizada quando o veículo é comercializado ao público em geral.  
 
1.1.20. A fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de 15 
(quinze) meses contados a cada substituição necessária solicitada.  
 
1.1.21. Ar condicionado de fábrica integrado frio/quente e com a função desembaçante do para-
brisa. O ar condicionado com a função frio/quente além de garantir aos integrantes da viatura 
maior conforto, possui a função de desembaçar o para-brisa.  
 
1.1.22. Limpador de para-brisas composto de temporizador e lavador elétrico do para-brisa. A 
exigência do lavador elétrico faz-se necessária para que não haja necessidade do agente 
desembarcar do veículo para que seja limpo o para-brisas.  
 
1.1.23. Retrovisores esquerdo e direito com acionamento posicional por comando interno 
elétrico. Pintura dos retrovisores e maçanetas na cor do veículo. O comando elétrico garante 
maior eficiência na regulagem dos retrovisores e possibilidade de variação na regulagem durante 
deslocamento ou em situações que exijam celeridade.  
 
1.1.24. Tacômetro (conta-giros) de rotações do motor. Importante indicador que permite ao 
condutor realizar as trocas de marcha no regime correto, utilizando a melhor faixa de torque e 
potência do motor.  
 
1.1.25. Indicador do nível de combustível. Por informar precisamente como está o nível de 
combustível, por intermédio da leitura do mesmo o condutor pode antecipar ou prorrogar um 
abastecimento.  
 
1.1.26. Indicador de temperatura de motor. O motor tem uma faixa de temperatura que é 
considerada ideal, não devendo estar nem abaixo nem acima do intervalo. As temperaturas 
muito acima do máximo são prejudiciais ao motor. Este indicador mostra em graus centígrados 
ou por cores. Interpretar devidamente estas informações importa em maior preservação do 
motor.  
 
1.1.27. Cintos de segurança a todos os passageiros, considerando a lotação completa, sendo os 
frontais e traseiros, retráteis de 03 (três) pontos para todos ocupantes. Este item é compulsório 
para os veículos nacionais. Os cintos de 03 (três) pontos garantem maior segurança.  
 
1.1.28. Sistema de abertura da tampa do porta-malas com acionamento interno pelo motorista. 
Importante para que o motorista não precise desembarcar nem desligar o veículo para retirar 
algum material do porta-malas, otimizando o trabalho policial e o motorista continue a postos 
para outras ações. Iluminação no porta-malas com acendimento automático na abertura da 
tampa traseira.  
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1.1.29. Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, com 
apoio para cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com apoio para cabeça com ou sem 
regulagem de altura integrados ou acoplados ao banco em todos os assentos, na cor do 
acabamento interno do veículo. Regulagens que garantem aos integrantes do veículo maior 
ergonomia. Os apoios de cabeça ajustáveis no banco traseiro atuam na função de evitar o “efeito 
chicote” em caso de acidentes.  
 
1.1.30. Bancos com revestimento em couro, original de fábrica, admitindo-se adaptação por 
empresa autorizada pelo fabricante utilizando material de mesmo modelo, qualidade e fabricante 
que os originais de fábrica. Ressalta-se que serão aceitos os veículos entregues com bancos de 
material análogo a couro (Couro Ecológico) desde que seja o mesmo utilizado pela montadora 
nos demais modelos/versões daquele veículo. Ou seja, o mesmo material que é entregue nos 
veículos que possuam "Bancos em Couro originais de fábrica" da mesma montadora e são 
comercializados ao público. Caso o modelo ofertado tenha air-bags nos bancos, não poderá ser 
desativado ou removido para instalação de capa e/ou adequação de qualquer customização. 
Nas viaturas policiais é muito constante o embarque e desembarque do veículo mais que 
qualquer outro veículo, além disso, os policiais estão sempre usando cinto de guarnição e armas 
que causam grande atrito com o banco e consequentemente um desgaste prematuro, além de 
proporcionar uma economia em larga escala para a administração pública evitando serviços de 
estofamento e que o objeto permaneça parado para manutenção trazendo assim outras perdas.  
 
1.1.31. Grade protetora do motor/cárter em aço com, no mínimo, 2 mm de espessura, ou 
conforme original de fábrica, devidamente fixada na parte inferior externa do motor, a qual não 
deve causar interferência no sistema de absorção de impactos no conjunto motor/transmissão. 
Será aceito com protetor de cárter em espessura inferior ao estabelecido no Termo de 
Referência caso seja um item de série do veículo, ou seja, saia da linha de produção equipado 
com o protetor de cárter naquela proporção. Caso seja necessário a adaptação em empresa 
homologada pela fabricante para instalação do protetor de cárter, este deverá seguir 
estritamente o previsto no Termo de Referência em todos os aspectos.  
 
1.1.32. Sistema adicional de luz de parada (brake light), com objetivo de facilitar a visualização 
dos motoristas que conduzem veículos a retaguarda da viatura, visto que quando acionando o 
sistema de freio a luz é acendida e demonstra a intenção de frenagem da viatura.  
 
1.1.33. Faróis de neblina originais de fábrica, admitindo-se adaptação por empresa autorizada 
pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra 
versão do veículo.  
 
1.1.34. Tapetes do assoalho de borracha original do veículo, com velcro e/ou presilha na parte 
inferior para fixação no revestimento do assoalho, admitindo-se adaptação por empresa 
autorizada pelo fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica 
em outra versão do veículo. Velcros costurados no tapete com linha de poliamida Nº 40, na cor 
preta.  
 
1.1.35. Deverá possuir todos os demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e 
em conformidade com o PROCONVE. Principalmente por se tratar de uma viatura policial, é 
imprescindível que o veículo disponha de todos os equipamentos obrigatórios.  
 
1.1.36. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de 
emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle 
da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 
18, de 06/05/1986, complementações e alterações supervenientes, conforme Guia Nacional de 
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Licitações Sustentáveis - NESLIC – Núcleo Especializado Sustentabilidade, Licitações e 
Contratos DECOR/CGU/AGU - abril/2016.  
 
1.1.37. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos 
fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 
242/1998 e legislação superveniente e correlata, conforme Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis - NESLIC – Núcleo Especializado Sustentabilidade, Licitações e Contratos 
DECOR/CGU/AGU - abril/2016. 
 
1.1.38. Deverá possuir sistema de alimentação elétrica auxiliar com bateria extra para os itens 1 
a 3, adaptados em local seguro que não atrapalhe as funções internas do veículo. 
 
 
1.2. ADAPTAÇÕES E ACESSÓRIOS  
 
1.2.1. Revestimento sobre todo o piso (assoalho), resistente com costura dupla, impermeável e 
lavável, na cor escuro, em material sintético (PVC), preso com velcro no carpete, instalado por 
baixo das borrachas que envolve o assoalho, cobrindo toda parte da forração original. Velcros 
costurados com linha poliamida Nº 40 e colados na parte superior do revestimento para fixar os 
tapetes de borracha. Considerando que as operações são desenvolvidas nos mais diversos tipos 
de terrenos, muitas vezes em locais com lama, barro e em dias chuvosos, é necessário que seja 
possível realizar a manutenção com facilidade.  
 
1.2.2. Travas elétricas de fechamento e abertura das 04 (quatro) portas, com telecomando 
acionamento na chave, de modo que as maçanetas deverão permitir abertura imediata por 
dentro, a qualquer tempo, ainda que estejam travadas, independente de acionamento de 
qualquer botão. Muitas vezes a abertura interna das portas em alguns veículos é feita por meio 
do acionamento de um botão no console central. No caso de viaturas policiais, este mecanismo 
é inviável pois retarda o tempo de desembarque.  
 
1.2.3. No mínimo duas tomadas internas de 12 V, com tampas (acendedor de cigarros e outra 
auxiliar) e no mínimo uma tomada USB. Alguns equipamentos usados pelos órgãos de 
segurança pública são alimentados através destas tomadas 12 V.  
 
1.2.4. Para-choques na mesma cor do veículo. Sensor de estacionamento no para-choque 
traseiro do veículo, original de fábrica, admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo 
fabricante, desde que tal item não seja disponibilizado como original de fábrica em outra versão 
do veículo. Resistente a interferências de ruídos eletromagnéticos com identificação de 
obstáculos próximos ao veículo e aviso sonoro ao motorista quando em marcha ré.  
 
1.2.5. Iluminação interna da cabine com opção de controle autônomo na luminária, de modo que 
se possa impedir, ou permitir, o acendimento automático quando da abertura das portas. Este 
sistema proporciona que, em abordagens noturnas, o “efeito surpresa” seja utilizado a favor da 
força policial. O abordado não terá a percepção da quantidade de policiais e nem de respectivos 
movimentos.  
 
1.2.6. Instalação de película de segurança (transparente/incolor) com controle solar, em todos os 
vidros do veículo, inclusive no para-brisas. Instalação de películas fume nos vidros laterais e no 
vidro traseiro (vigia), conforme legislação. A película deve rejeitar 90% (noventa por cento) ou 
mais da radiação UV e observar a graduação máxima permitida pela Resolução 254/2007-
CONTRAN. A aplicação de tais películas, proporcionado aos ocupantes do veículo proteção da 
radiação UV.  
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1.2.7. Deverá ser entregue com 2 (dois) Cabos para transferência de carga elétrica, de no 
mínimo 20 mm (25mm² e 750 V) 4000 mm de comprimento, com garras reforçadas com a ponta 
dos fios soldadas, compatíveis para transferência de carga elétrica. Garras com isolante na cor 
vermelha para o polo positivo e pretas para o polo negativo.  
 
1.2.8. Adaptações necessárias ao Item 2: 
 
1.2.8.1. Todas as PICK-UPS deverão ter os seguintes itens obrigatoriamente: 
 
I – Grade frontal “Quebra mato” com suporte para guincho elétrico, conforme modelo abaixo. 

 
  
II – Guincho elétrico 12v com capacidade de arrasto de até 12000lbs (5443kg) instalados na 
grade frontal e elétrica de funcionamento já adequada para funcionamento dos veículos em 
questão. O guincho deverá possuir no mínimo 2 (dois) controles remotos para acionamento. 
 
III – Deverão possuir snorkel instalado, visto que a Segurança pública atual em situações de 
alagamentos e em locais de acesso remoto, como diversas localidades da serra macaense, 
entre outros. Este item tem como objetivo a proteção do motor contra a entrada de água. 
 
1.2.8.1.1 – Veículos destinados ao GAOP – Grupamento de apoio operacional 

 
I – Além dos acessórios já especificados em todos os veículos, os veículos do grupamento de 
apoio operacional deverão contar com compartimento para detidos em sua carroceria. 
 
1.2.8.1.2 – Veículos destinados a Guarda Ambiental 

  
Além dos acessórios já especificados em todos os veículos, deverão contar com dois refletores 
de led no teto do lado esquerdo e dois o lado direito de 7 polegadas cada, com no mínimo 240w 
e 24000 LM de potência. 
 
1.3. DISPOSITIVO ACÚSTICO  
 
1.3.1. Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100W @ 11Ω (Ohms), e 
unidade sonofletora única, com, no mínimo, 04 (quatro) tons, exclusivo para veículo policial 
(viatura), que deverá ser instalado no local mais adequado, com eficiente efeito sonoro à frente 
do veículo, com altura mínima do solo de 600 mm (tolerância de 20%), com menor ruído possível 
na cabine do motorista; equipamento obrigatório às viaturas de policiamento.  
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1.3.2. A pressão sonora à frente do veículo deverá atender a uma das situações abaixo, 
necessário para que a viatura seja percebida por outros condutores que estejam muitos veículos 
à sua frente. 
 
1.3.3. A pressão sonora não poderá ser inferior a 120 db. Para a comprovação dessa medida o 
aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de distância do driver 
(unidade sonofletora), a um metro de altura do solo. Para esta medição o driver (unidade 
sonofletora) deve ser posicionado também a um metro de altura do solo, sem barreiras 
mecânicas à frente deste, até a posição do decibelímetro (teste de bancada);   
 
1.3.4. A pressão sonora não poderá ser inferior a 106 db. Para a comprovação dessa medida o 
aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de distância do veículo, e 
a um metro de altura do solo. Para esta medição o driver (unidade sonofletora) deve estar 
instalado na posição que ficará em definitivo na viatura, caso aprovado.  
 
1.3.5. O drive utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo vedada 
à utilização de drivers confeccionados para aplicações musicais. Deverá ainda possuir, no 
próprio corpo, pontos específicos para a fixação da corneta, não se admitindo a utilização da 
rosca principal da saída do áudio para tal finalidade.  
 
1.3.6. Sistema de megafone com potência de no mínimo 30 W RMS, com interligação auxiliar de 
áudio com o rádio transceptor, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 
(um) metro de no mínimo 100 db. Necessário para a segurança do policial e para que as ordens 
emanadas por ele sejam perfeitamente entendidas pelo destinatário.  
 
1.3.7. Para veículo destinado a Secretaria Municipal de Ordem Pública, Coordenação do 
CPROEIS, e Convênio “Macaé mais segura”: Sistema de megafone conjugado à sirene do item 
anterior. O microfone (PTT), deverá ser instalado em local discreto, que não fique exposto 
(console central, porta-luvas, ou outro adequado). Necessário para a segurança do policial e 
para que as ordens emanadas por ele sejam perfeitamente entendidas pelo destinatário. A 
sirene deve ser acionada através de botão (chave liga/desliga), que fique instalada em local 
discreto e de fácil acesso ao motorista e ao passageiro.  
 
1.3.8. Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de 
sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada 
pelas polícias. Determinações da ANATEL.  
 
 
1.4. SISTEMA DE SINALIZAÇÃO VISUAL - ITEM 1 AO 5  
 
1.4.1. EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO VISUAL  
 
1.4.2. Barra sinalizadora em formato de arco, elíptico ou linear, com comprimento entre 1.000 
mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. A barra 
deverá ser fixada no teto, através de suporte próprio, fabricado em aço, fixada através de 
parafusos passantes e porcas travantes, de modo que a barra suporte vibrações e vento 
conforme a velocidade máxima do veículo (fornecer laudo de teste e ensaios). O formato busca 
otimizar a visualização da sinalização e o tamanho segue o padrão do mercado para o uso em 
veículos de urgência e emergência. A estrutura metálica para fixação da barra sinalizadora deve 
receber tratamento máximo anti corrosão (KTL) e pintura eletrostática na cor na cor preta semi-
brilhante. Todos os parafusos de fixação, porcas travantes e arruelas deverão ser em aço inox.  
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1.4.3. Barra sinalizadora com base constituída em ABS (reforçada com perfil de alumínio 
extrudado), e/ou em policarbonato translucido e/ou em perfil de alumínio extrudado na cor preta; 
com cúpula injetada em Policarbonato (com tratamento UV, resistente a impacto e 
descoloração), com fechamento da cúpula através parafusos e/ou presilhas em aço inox e 
borracha de vedação. A cúpula poderá ser inteiriça ou em partes, desde que mantenha o 
formato solicitado no item 4.1.  
 
1.4.4. Conjunto luminoso composto por, no mínimo 20 refletores, sendo: no mínimo 07 refletores 
frontais; no mínimo 07 refletores traseiros; cada um destes refletores deverá ser dotado de no 
mínimo 06 leds; no mínimo 2 refletores laterais em ambos os lados da barra; cada um destes 
refletores dotados de no mínimo 03 leds por refletor. LEDs nas cores RUBI para iluminação de 
emergência e cristal para iluminação frontal; todos os LEDs com no mínimo 03 Watts de 
potência; sendo que a barra tenha no mínimo 120 LEDS; refletores frontais e traseiras maiores, 
refletores laterais menores, distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra, de forma 
a permitir total visualização em 360° (SAE J845 DE FEV 2019), sem que haja pontos cegos de 
luminosidade, desde que o "design" do veículo permita. Refletor central dianteiro da barra 
sinalizadora, devera possuir LEDs na cor CRISTAL, funcionando também como luz de busca 
frontal, com botão individual exclusivo no controlador. O refletor central dianteiro poderá ter 
LEDs intercalados na cor cristal e na cor rubi, de modo que ao acionar a luz de busca frontal 
acione somente os LEDs de cor CRISTAL, e ao acionar animação de patrulhamento 1 acione 
apenas os LEDs de cor RUBI (pelo menos uma animação de patrulhamento devera acionar 
somente os LEDs de cor RUBI.  
 
1.4.5. Ou conjunto luminoso composto por no mínimo 12 módulos de LEDs, de alto brilho, 
dotados de lente colimadora difusora, em plástico de engenharia com resistência automotiva e 
alta visibilidade. Módulos frontais e traseiros com no mínimo 06 LEDs, na cor Rubi e potência 
mínima de 3W cada LED; um farol frontal (luz de busca frontal), composto de no mínimo um 
módulo de 03 LEDs, na cor Cristal e potência mínima de 3W cada LED; módulos e LEDs 
distribuídos equitativamente de forma a permitir total visualização em um ângulo de 360º, sem 
que haja pontos cegos de luminosidade (SAE J845 DE FEV 2019).  
 
1.4.6. Luzes de beco – dois refletores em LED para luz de beco (luz de busca lateral), composto 
por no mínimo 14 LEDs de alta intensidade, com potência mínima de 42W, apropriados para 
instalação externa, resistentes as intempéries e vibrações. Instalado próximo a barra de 
sinalização do teto, nas laterais, de modo que possibilite o ajuste horizontal e vertical do foco dos 
refletores. Luz auxiliar de busca, usado em situações de pouca luminosidade para verificar as 
margens da rodovia sem a necessidade de desembarque dos policiais.  
 
1.4.7. Conjunto luminoso secundário constituído por 04 sinalizadores de LED na cor VERMELHA 
RUBI; acionados em conjunto com o sistema de sinalização principal; sendo 02 instalados grade 
dianteira de entrada de ar para o radiador e 02 instalados na parte traseira do veículo em local 
que propicie a propagação da luz. Cada módulo será composto de no mínimo 06 LEDs e 
potência mínima de 1 W cada LED. Módulo óptico solido com lente colimadora, com proteção 
contra intempéries, apropriado para ser instalado em ambiente externo.  
 
1.4.8. Cada módulo será composto de no mínimo 03 LEDs e potência mínima de 2 W cada LED. 
Módulo óptico solido com lente colimadora, com proteção contra intempéries, apropriado para 
ser instalado em ambiente externo. Instalados na grade dianteira de entrada de ar para o motor 
ou parachoque de impulsão (quebra-mato).  
 
1.4.9. O sinalizador visual deverá ser comandado por módulo de controle único, dotado de micro 
processador ou microcontrolador, que permita a geração de lampejos luminosos de 25 ms a 2 s. 
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O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs devendo garantir 
também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa 
rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. O consumo da barra nas 
funções usuais deverá ser em torno de 05 A e o máximo (com todas as funções possíveis 
ligadas) não deverá ultrapassar 10 A. Necessário para comandar corretamente o sistema de 
sinalização sem prejudicar a vida útil das lâmpadas de LEDs.  
 
1.4.10. O controlador dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o 
funcionamento independente de ambos os sistemas, em formato retangular. Os comandos do 
sistema deverão ser de alta resistência e fácil acionamento do operador, bem como, possuir 
iluminação das teclas para facilitar visualização noturna e também permitir o desligamento da 
iluminação das teclas quando necessário. Deverá ser fixado no painel em local específico 
possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina, a critério da Comissão de 
aprovação do veículo referência. Visa facilitar sua utilização por qualquer policial embarcado nos 
bancos dianteiros do veículo, sem a necessidade a acender a luz interna.  
 
1.4.11. O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, 
gerenciando a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado desligando o 
sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis 
falhas no acionamento do motor. Muito importante para preservar a bateria e evitar panes 
elétricas nas viaturas.  
 
1.4.12. O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de 
tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores 
não propícios. Busca a preservação do sistema de possível queima, o que geraria custos 
adicionais caso o sistema não for dotado destas proteções.  
 
1.4.13. A licitante vencedora deverá apresentar por ocasião da análise do veículo referência, os 
seguintes documentos:  
 
1.4.14. Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que comprove 
que o produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente especificação.  
 
1.4.15. Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 
principal (teto) a ser fornecido atende as normas SAE J575, SAE J595 E J845, J1113 (em suas 
últimas versões), da SAE - Society of Automotive Engineers, no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1.  
 
1.4.16. Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 
secundário a ser fornecido atende as normas SAE J575, SAE J595, J845 (em suas últimas 
versões), da SAE - Society of Automotive Engineers, no que se refere aos ensaios contra 
vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1.  
 
1.4.17. Os veículos destinados a Secretária Municipal de Ordem Pública e Convênio “Macaé 
mais segura” deverão possuir sinalizador visual de advertência, tipo COJACK, com no mínimo 
10 LEDs, com potência mínima de 1W cada LED. Sinalizador com cúpula injetada em 
policarbonato com proteção UV, na cor RUBI, resistente a impactos e descoloração, com base 
injetada em ABS de alta resistência, com no mínimo 10 LEDs de alto brilho, distribuídos 
equitativamente ao redor do sinalizador permitindo visualização em ângulo de 360°. Altura 
máxima de 120 mm, para possibilitar o acondicionamento dentro do porta luvas do veículo; com 
base imantada e emborrachada, ventosa de borracha para fixação sobre o teto do veículo, com 
cabo espiralado com boa memória de retorno, com plug para ligação em tomada de 12V, com 
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tensão de 12V e consumo máximo inferior a 1A. Uma tomada de 12V, no painel do veículo, do 
lado esquerdo, ou na porta dianteira lado esquerdo, para conectar o cabo do cojack. 
 
1.4.17.1. Uma tomada de 12V, no painel do veículo, do lado esquerdo, ou na porta dianteira lado 
esquerdo, para conectar o cabo do cojack. 
 
1.4.18. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO INTERMITENTE AUXILIAR/ESTROBOSCÓPICO  
 
1.4.19. Strobos em LED, de no mínimo 3W cada; em formato cilíndrico ou linear, na cor cristal, 
sendo cada LED de no mínimo 1W, com no mínimo 05 lampejos distintos; sendo dois na 
dianteira (na grade de entrada de ar do motor) e dois na traseira do veículo próximo as 
lanternas, em local que harmonize com o design da carroceria e otimize a propagação da luz. 
Strobos/módulos em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, com 
acabamento na cor do veículo ou na cor preta. O local exato de fixação no veículo deverá ser 
definido pela comissão técnica da DFNSP, antes da instalação no veículo referência, pois 
depende do modelo do veículo. Luzes auxiliares melhora a visualização das viaturas em 
situações que exigem a utilização desta iluminação.  
 
1.4.20. O modulo de comando dos sinalizadores auxiliares/estrobos deverá ser independente, 
instalados em local apropriado, a depender do modelo do veículo. Os strobos deverão ter botões 
exclusivos no controlador. Busca identificar com facilidade o local de acionamento das luzes e 
deverão ser selados para evitar contato com umidade e atender ao prazo de garantia previsto no 
Termo de Referência. Objetiva manter o sistema intacto por mais tempo.  
 
1.4.21. O sistema elétrico do veículo (alternador e bateria), deve ser dimensionado para manter 
ligado o sistema de sinalização visual durante 04 horas consecutivas, com o veículo desligado. 
Após esse período a bateria deve ter carga suficiente para dar partida no motor, (o teste será 
realizado na vistoria do protótipo). A bateria deve ter garantia de no mínimo 2 anos, a contar da 
data de recebimento definitivo do veículo.  
 
1.5. SISTEMA DE SINALIZAÇÃO VISUAL - ITEM 4 e 5  
 
1.5.1. Sinalizador visual de advertência, tipo COJACK, com no mínimo 10 LEDs, com potência 
mínima de 1W cada LED. Sinalizador com cúpula injetada em policarbonato com proteção UV, 
na cor RUBI, resistente a impactos e descoloração, com base injetada em ABS de alta 
resistência, com no mínimo 10 LEDs de alto brilho, distribuídos equitativamente ao redor do 
sinalizador permitindo visualização em ângulo de 360°. Altura máxima de 120 mm, para 
possibilitar o acondicionamento rápido com base imantada e emborrachada, ventosa de 
borracha para fixação sobre o teto do veículo do item 5 e no item 4 instalado conforme padrão 
de policiamento,  
 
1.6. PINTURA E GRAFISMO I - ITEM 1 AO 5   
 
1.6.1. Os veículos deverão ser entregues com a identificação visual (pintura, grafismo e/ou 
envelopamento) de acordo ao estabelecido por cada órgão contratante, devendo estar previsto 
na composição do custo a despesa com a personalização.  
 
1.6.2. Pintura original de fábrica (sólida, metálica ou perolizada), nas cores de acordo com a 
solicitação de cada órgão contratante.  
 
1.6.3. A empresa vencedora deverá compor sua cesta de custos considerando a possibilidade 
de aplicar a personalização visual de viaturas utilizadas em todo território nacional. É inviável a 
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anexação de todos os grafismos existentes pois o processo contempla tanto as demandas da 
DFNSP/SENASP, como da DPSP/SENASP e da DIOPI/SEOPI, bem como da DIGES/SEGEN, 
além de todos os demais órgãos partícipes que correspondem, via de regra, aos 26 Estados e o 
Distrito Federal, além dos Municípios. Cada estado ou Município apresenta configurações 
visuais diferentes nas suas instituições de segurança pública, e dentro de cada instituição há um 
rol diverso de personalizações, o que traz como necessidade precípua que o processo 
contemple todas as variações apresentadas.  
 
1.6.4. A empresa contratada deverá apresentar atestado emitido pelo fabricante das películas 
autoadesivas, indicado a marca e o modelo do produto utilizado na confecção do grafismo e que 
ateste a total adequação desse produto às exigências da presente especificação.  
 
1.7. PINTURA E GRAFISMO II - ITEM 4 E 5  
 
1.7.1. Os veículos deverão ser entregues nas cores de acordo com a solicitação, na pintura 
padrão de fábrica.  
 
1.7.2. Pintura original de fábrica (sólida, metálica ou perolizada), nas cores de acordo com a 
solicitação de cada órgão contratante (cores mais utilizadas do mercado).  
 
1.7.3. A empresa contratada deverá apresentar atestado emitido pelo fabricante das películas 
autoadesivas, indicado a marca e o modelo do produto utilizado que ateste a total adequação 
desse produto às exigências da presente especificação.  
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Anexo I-B  
Painel de Controle 

 
Deverá ser fornecido controlador que concentre o controle da barra sinalizadora principal 
(teto), barra sinalizadora auxiliar (no quebra-mato), luzes auxiliares (strobos) e dispositivo 
sonoro de emergência. O painel de controle deve seguir o posicionamento das teclas e 
características fornecidas pela CONTRATANTE, conforme desenho abaixo: 
 

 
 
O painel de controle deverá ter o tamanho mínimo de 190 x 60 mm (comprimento e altura 
respectivamente) e seu desenho e as funções das teclas deve seguir fielmente o exposto 
acima;  
 
As dimensões das teclas devem ser proporcionais as dimensões do controlador;  
 
Os botões devem ser confeccionados em silicone translúcido com iluminação de fundo nas 
cores apresentadas. O texto em cada botão deve ser impresso de maneira indelével em cor 
preta;  
 
Os botões podem ter suas medidas e desenho levemente alterados para acomodar fixações 
(parafusos, presilhas, etc), desde que o desenho final seja previamente aprovado pela 
comissão de fiscalização responsável.  
 
Os botões devem estar em alto relevo em relação ao painel em cerca de no mínimo 1,5 mm, 
com exceção do botão de EMERGÊNCIA, cujo alto relevo deve ter cerca de 3. O sistema 
deve possuir sensor de luminosidade externa, para regular a intensidade da iluminação 
intermitente, entre os níveis DIA e NOITE.  
 
Os padrões serão definidos em momento oportuno, conforme necessidade e disponibilidade 
da contratada.  
 
O sistema deve adaptar-se automaticamente à condição de luminosidade ambiente, 
alterando a intensidade adotada pela barra de iluminação superior e pela iluminação 
secundária. Durante o dia a intensidade da luz vermelha (RUBI) deve ser de 10.000 
candelas-1 após 30 minutos com todos os LEDs ligados, ininterruptamente. Durante a noite a 
luminosidade deve ser reduzida automaticamente para 40% do valor de iluminação diurna, 
exceto na situação de EMERGÊNCIA.  
 
A CONTRATADA deverá apresentar layout técnico do controlador à CONTRATANTE, antes 
da fabricação em serie. Segue abaixo as funções de cada botão do controlador: 
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2. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
2.0.1. A Contratante se reserva ao direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do 
atendimento aos quesitos exigidos em conformidade com as normas técnicas pertinentes em 
caso de dúvida quanto aos índices apresentados pela licitante.  
 
2.0.2. A localização de todos os itens adaptados, bem como a de qualquer outro item que 
seja omisso nesta especificação ou julgada incompatível pela empresa adaptadora, deverá 
ser submetida à Comissão designada em Portaria pelo contratante para aprovação, como 
condição para recebimento dos veículos, ainda na fase de desenvolvimento do protótipo.  
 
2.0.3. O fabricante/importador da marca, por meio de suas concessionárias e/ou 
representantes, legalmente estabelecidos ou instituídos, deverá possuir capacidade de 
prestar o serviço de assistência técnica (dentro do período de garantia ou não) para 
execução de manutenção, preventiva ou corretiva, previstos no manual de manutenção, no 
mínimo, em cada uma das capitais ou na região metropolitana dos estados da federação.  
 
2.0.4. A contratada deverá fornecer veículos originais de fábrica, que constem da linha 
regular de produção e comercialização, não se admitindo veículos cujas características 
originais tenham sido configuradas especificamente para atender a esta compra. 2.0.5. Data 
de fabricação/modelo igual ou posterior ao ano da assinatura do contrato. Aquisição de 
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veículo novo de primeiro uso de fábrica e com modelo que a versão seja a mais atualizada, 
sendo vedado o fornecimento de modelo anterior ao comercializado pela montadora.  
 
2.0.6. Todas as características básicas e acessórios acima relacionados deverão ser 
originais de fábrica, admitindo-se similares somente quando não houver original fornecido 
pelo fabricante do veículo.  
 
2.0.7. A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE todos os manuais e catálogos do 
veículo, editados em português, bem como Catalogo da rede autorizada em condições de 
atender a manutenção da viatura adquirida, um conjunto no formato impresso ou em mídia 
eletrônica.  
 
2.0.8. O veículo deve estar em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de 
Poluição de Ar por Veículos Automotores e atender aos preceitos regulamentares dos órgãos 
oficiais nacionais de trânsito, nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e 
segurança (Código Brasileiro de Trânsito, seu Regulamento e Resoluções).  
 
2.0.9. Todos os veículos deverão ser entregues emplacados e com a quitação dos tributos e 
encargos devidos, tais como: taxa de licenciamento, seguro obrigatório – DPVAT e eventuais 
débitos de penalidades anualmente. 
 
2.0.10. Os veículos deverão ser entregues devidamente abastecidos de combustível com a 
capacidade máxima do tanque, sem custos adicionais, em razão do período de tempo 
necessário para inclusão no sistema de abastecimento do órgão e devido à necessidade de 
realizar alguns deslocamentos, bem como, prevenir a ocorrência de qualquer tipo de pane 
por falta de combustível ao retirar os veículos, evitando possíveis prejuízos nas bombas de 
combustível dos veículos. 
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ANEXO I-C 

 MODELO DE GRAFISMO E ADESIVAÇÃO 
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NEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A empresa abaixo se propõe a prestar o serviço objeto deste edital, conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços 

e condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.  

 

Empresa Proponente: ___________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________  

Cidade: _________________________ Estado: _______ CEP: __________________________ 

Telefone: (______) __________-__________ Fax: (______) __________-__________ 

E-mail: _______________________________________________________________________  

CNPJ: ____.______.______/________-____  

 

ITEM 
CÓDIGO 
CATSER 

DESCRIÇÃO COMPLETA DO 
MATERIAL 

UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

VALOR 
TOTAL 

24 
MESES 

MARCA/ 
MODELO 

01 4014 
Locação de Veículo Leve – 32 SUV 
adaptado as necessidades da 
SEMOP 

mês 24   
   

02 4014 
Locação de Veículo Leve – 10 PICK-
UP adaptado as necessidades da 
SEMOP 

mês 24   
   

03 4014 
Locação de Veículo Leve – 05 
SEDAN adaptado as necessidades da 
SEMOP 

mês 24   
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ITEM 
CÓDIGO 
CATSER 

DESCRIÇÃO COMPLETA DO 
MATERIAL 

UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

VALOR 
TOTAL 

24 
MESES 

MARCA/ 
MODELO 

04 4014 
Locação de Veículo Leve – 4 
MOTOCICLETA adaptado as 
necessidades da SEMOP 

mês 24   
   

05 4014 
Locação de Veículo Leve – 4 
QUADRICICLO adaptado as 
necessidades da SEMOP 

mês 24   
   

 
1. Para preenchimento da proposta no sistema COMPRAS.GOV.BR, o licitante deverá preencher como valor unitário o valor da 

coluna "Valor Total Mensal" e como valor total deverá ser considerado o valor da coluna "Valor Total 24 meses". 
 
2. PREÇO TOTAL OFERTADO: 

2.1. O preço total ofertado é R$ _____________________________ (____________________________________________________). 

 

2.2. O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas, 

previdenciários, contribuições parafiscais e outros que venham a incidir sobre o objeto do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços n.º 009/2026. 

 
2.3. Declaro, ainda, que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega, nos termos do artigo 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

3.1. O prazo de validade desta proposta comercial é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua entrega ao pregoeiro. 
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4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4.1. Esta proposta está de acordo com todas as demais condições exigidas no Termo de Referência e seus anexos. 

 

5. DADOS BANCÁRIOS:  

 
BANCO:  
 
CONTA CORRENTE:  
 
AGÊNCIA:  

Local e data 
 
 
 
 
 

Nome da empresa licitante 
Responsável legal 
assinar e carimbar
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ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
Aos .... dias ...... do mês de .................. do ano de ........................, presente de um lado o 
Município de Macaé, por intermédio do (a) ..............................., neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a).............................., devidamente autorizado (a) pela Portaria n.º xxx/xx, publicada no 
de XX/XX/XX , doravante denominado ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR, e do outro a empresa 
......................................................, representadas pelo seus representantes legais, Senhor 
(a)............................, com sede na ......................................, inscritas no CNPJ/MF sob o número 
..................., doravante denominado PRESTADOR DE SERVIÇOS, firmam a presente ATA DE 
REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n.º 
11908/2025 e homologada às fls. .........., referente ao Pregão Eletrônico n.º 009/2026 para 
Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Municipal nº 4.960/2022 e 
do Decreto Municipal nº 026/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 009/2026, 
conforme especificações e condições constantes do ANEXO I do mesmo instrumento, no qual 
estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das prestações/quantidades de 
contratação de empresa especializada em prestação de serviço de locação de veículo 
automotor do tipo leve, sem motorista e sem combustível, com seguro total sem franquia, 
manutenção preventiva e corretiva total, licenciamento com IPVA e demais tributos e 
custos quitados, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Ordem Pública, 
na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este 
termo integram, como se transcritas. 
 
1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021, durante o qual o PRESTADOR DE SERVIÇOS que tenha os seus preços 
registrados poderá ser convidado a firmar as contratações pelo ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR, 
observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
 
1.3. A(s) contratação(ões) derivada(s) do registro obedecerá(ao) às condições previstas no 
Termo de Referência.  
 
1.4. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao PRESTADOR DE 
SERVIÇOS a preferência em igualdade de condições. 
 
2. PREÇO 
 
2.1. Os preços a serem praticados encontram-se especificados na Planilha de Lances desta 
Ata. 
 
2.2. Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do PRESTADOR DE 
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SERVIÇOS, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR das 
obrigações. 
 
2.3. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 
mercado. 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária correspondente: 
 
3.1.1. Programa de Trabalho: 
 
3.1.2. Elemento de Despesa: 
 
3.1.3. Número Reduzido (NR): 
 
3.1.4. Fonte: 
 
4. CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o PRESTADOR 
DE SERVIÇOS deverá demonstrar a regularidade fiscal e trabalhista, bem como a inexistência 
de inidoneidade ou impedimento junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), cujas certidões devem 
ser juntadas ao respectivo processo pelo órgão gestor da contratação. 
 
4.2. Para a utilização da Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR deverá 
requisitar os itens registrados. 
 
4.3. O PRESTADOR DE SERVIÇOS será convocado para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado da data do 
recebimento da convocação. 
 
4.4. O ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR solicitará ao fornecedor/prestador, por escrito, através 
da Nota de Empenho, e dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos 
necessários de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos 
neste edital e a ordem de classificação das propostas. 
 
4.5. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias. 
 
4.6. O ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR, observados os critérios e condições estabelecidas 
neste edital, poderá contratar, concomitantemente, com dois ou mais fornecedores/prestadores 
que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de execução do serviço do 
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
4.7. Na hipótese de o PRESTADOR DE SERVIÇOS convocado não assinar o termo de contrato 
ou instrumento equivalente, ou não aceitar ou retirar a – Nota de Empenho –, no prazo de 05 
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(cinco) dias corridos, contado da data do recebimento da convocação, o ÓRGÃO/ENTE 
GERENCIADOR poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, 
obedecendo a ordem de classificação, e propor a contratação da prestação dos(as) serviços de 
locação de veículos registrado pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, respeitado o 
disposto no Decreto Municipal nº 026/2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
4.8. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços 
apresentados pelo primeiro colocado, o ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR poderá contratar os 
demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, para contratar nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 
 
4.9. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 
representante legal do PRESTADOR DE SERVIÇOS ou mandatário com poderes expressos. 
 
4.10. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas.  
 
5. OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
 
5.1. Prestar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo 
de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela legislação de regência. 
 
5.2. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
5.3. Cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 
 
5.4. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
 
5.5. Responsabilizar-se, exclusivamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
5.6. Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, 
seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto 
desta contratação. 
 
5.7. Executar a contratação através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, 
podendo a Administração exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e 
obrigando-se também a indenizar a Administração por todos os danos e prejuízos que 
eventualmente ocasionarem. 
 
5.8. Responder perante o órgão gestor da contratação por qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços ora contratada, por atos de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando à 
Administração o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade de qualquer natureza. 
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5.9. Facilitar e permitir ao órgão gestor da contratação, a qualquer momento, a realização de 
auditoria dos serviços prestados, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade, bem 
como esclarecer prontamente as questões relativas à execução da contratação, quando 
solicitada. 
 
5.10. Não utilizar o nome do Município de Macaé ou do ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR em 
quaisquer atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, 
anúncios e outros impressos. 
 
5.11. Não se pronunciar em nome do Município de Macaé ou do ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR 
aos meios de imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem 
como sobre os serviços ao seu cargo. 
 
5.12. Comunicar ao ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, 
qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico. 
 
5.13. Comunicar ao ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
o pedido de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa 
(end., tel., fax, e-mail). 
 
5.14. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo 
venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão da prestação de 
serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por 
sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos a que der causa. 
 
5.15. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias delas. 
 
5.16. Apresentar ao órgão gestor da contratação, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos 
exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento. 
 
5.17. Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má 
qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos 
causados a terceiros e/ou a coisas e bens do Município de Macaé e do órgão gestor da 
contratação, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, 
e/ou reembolsando de imediato o valor do prejuízo acarretado. 
 
5.18. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados 
inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os 
prazos fixados, ficando a critério do órgão gestor da contratação aprovar ou rejeitar, sem 
prejuízo das multas contratuais. 
 
5.19. Requerer a exclusão do Município e do ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR de lide que venha 
a ser movida por qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por 
seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, 
acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual. 
 
5.20. Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 
obrigações contratuais e mantê-las atualizadas. 
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5.21. O Município de Macaé e o ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR não aceitarão, sob pretexto 
algum, a transferência de responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros alegados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO/ENTE GERENCIADOR 
 
6.1. Promover, na forma da legislação de regência, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do objeto do Termo de Referência. A existência de fiscalização de modo algum atenua 
ou exime a responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇOS por qualquer vício ou defeito na 
execução da contratação. 
 
6.2. Notificar, por escrito, ao PRESTADOR DE SERVIÇOS sobre eventuais irregularidades 
encontradas no fiel cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação. 
 
6.3. Efetuar os pagamentos devidos ao PRESTADOR DE SERVIÇOS pelos serviços 
efetivamente prestados e faturados, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
7.1. Em consonância com o instrumento convocatório, os pagamentos devidos à contratada 
serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo. 
 
7.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da 
regularização da pendência por parte da contratada. 
 
7.3. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega de 
até 30 (trinta) dias contados da ordem de execução, será dispensada a atualização financeira 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a 15 (quinze) dias. 
 
7.4. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
impostos relacionados com a prestação de serviços, no mês anterior à realização dos serviços. 
 
8. CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. Durante a sua vigência, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
 
8.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão ou ente gerenciador convocará os prestadores de serviços para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
8.3. Os prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
 
8.4.  A ordem de classificação dos prestadores de serviço que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
8.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o prestador 
de serviço não puder cumprir o compromisso, o órgão ou ente gerenciador poderá: 
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8.5.1. Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de prestação de serviço, sem aplicação da penalidade, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
8.5.2. Convocar os demais prestadores de serviço para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
8.6. O registro de preços será cancelado quando o prestador de serviço: 
 
8.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
8.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
8.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
8.6.4. sofrer aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 8.6.1, 8.6.2 e 8.6.4 
será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas do órgão ou ente gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
8.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
8.8.1. por razão de interesse público; ou 
 
8.8.2. a pedido do prestador de serviços. 
 
9. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
9.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de 
Contratos e pela Comissão de Fiscalização, representantes da Administração especialmente 
designados para esse fim, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Municipal nº 
4.960/2022 e do instrumento convocatório.  
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, quando exigidas; 
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10.1.5. Não manter a proposta, inclusive no que tange à apresentação de amostra ou prova de 
conceito, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
10.1.6. Não celebrar o contrato/instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
 
10.2.1. Advertência; 
 
10.2.2. Multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor da contratação; 
 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Macaé, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
 
10.3. A aplicação de sanções observará o devido processo administrativo, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021, combinada com o artigo 29 e seguintes da Lei Municipal nº 4.960/2022, 
bem como no Decreto 032/2026. 
 
10.4. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 
com justificativa recusada pela administração pública.  
 
10.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas junto à Coordenadoria Geral de 
Contratos, bem como no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).  
 
10.7. A aplicação das sanções não exonera o infrator de eventual ação por perdas e danos que 
seu ato ensejar. 
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10.8. O valor das multas que, porventura forem aplicadas, serão descontadas da garantia da 
respectiva Contratada. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a Contratada pela diferença a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo órgão gestor da contratação ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 
 
11. VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
11.1. Integra esta Ata, como se nela estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus 
anexos. 
 
12. CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL N.º 12.846/13 E DECRETO MUNICIPAL N.º 207/15 
 
12.1. Para a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
13. CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS - LGPD) 
 
13.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, 
especialmente os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
 
13.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Federal nº 13.709/2018. 
 
13.4. Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, o CONTRATANTE, para a 
execução do objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA, tais como número do CPF 
e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de identificação. 
 
13.5. A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA declara que tem 
ciência da existência da Lei Federal nº 13.709/2018 e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 
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14. FORO 
 
14.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, que 
prevalecerá sobre qualquer outro – por mais privilegiado que seja – para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da presente ata. 
 
15. RESULTADO DA SESSÃO PÚBLICA 
 

Item Descrição UND QTD 
Valor Ganho 

Empresa Ganhadora Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1       

2       

3       

4       

5       
 
16. FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
 
16.1. Havendo manifestação de interessados durante o procedimento licitatório, poderá ser 
formalizado Cadastro de Reserva de Prestador(es) de Serviço(s), objetivando posteriormente a 
substituição da titularidade da ata de registro de preços em decorrência de cancelamento, 
devendo neste caso ser respeitado preços iguais ao do licitante vencedor e observado a ordem 
de classificação final, nos termos do artigo 58 do Decreto Municipal nº 026/2023. 
 
16.2. Segue no anexo I a esta ata de registro de preços a relação de itens com seu respectivo 
cadastro de reserva. 
 

Macaé RJ, __ de _______________ de 2025. 
 

 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
ORDEM PÚBLICA 

 

EMPRESA REGISTRADA REPRESENTANTE ASSINATURA 
   

 
Testemunhas: 
 
1 -  
CPF/MF n.º 
 
2 - 
CPF/MF n.º 
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ANEXO IV 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO Nº _____/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11908/2025 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MACAÉ E A EMPRESA 
__________________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram, o MUNICÍPIO DE MACAÉ, inscrito no CNPJ sob o nº ________________-____, 
estabelecida à _____________________________________________, na cidade de Macaé - 
RJ, neste ato representado por seu Secretário(a), devidamente nomeado pela Portaria N° 
_____/___________, __________________________________________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de Identidade n° 
____________________, expedida pelo ________________ e CPF n° 
________________________, residente e domiciliado à 
________________________________________________________________________, 
doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro lado, a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, com sede à Rua 
_________________________________________________________________________, 
neste ato representado pelo seu representante legal, 
___________________________________, portador da Carteira de Identidade n° 
_______________________, e CPF nº ____________________________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, conforme autorizado no Processo Administrativo nº 
11908/2025, na forma da Nota de Empenho constante dos autos, regendo-se às normas 
constantes da Lei Federal n° 14.133/2021, da Lei Municipal nº 4.960/2022, do Decreto Municipal 
nº 026/2023 e da legislação correlata, bem como de acordo com as cláusulas contratuais abaixo 
descritas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DA FINALIDADE 
1.1. O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de locação de veículo automotor do tipo leve, sem motorista e sem 
combustível, com seguro total sem franquia, manutenção preventiva e corretiva total, 
licenciamento com IPVA e demais tributos e custos quitados, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Ordem Pública, conforme especificado no termo de referência 
anexo ao edital e que faz parte integrante e complementar do processo administrativo em 
epígrafe. 
 
1.2. A finalidade da contratação é prestação de serviço de locação de veículo automotor 
do tipo leve, sem motorista e sem combustível, com seguro total sem franquia, 
manutenção preventiva e corretiva total, licenciamento com IPVA e demais tributos e 
custos quitados, conforme especificado no termo de referência anexo ao edital e que faz parte 
integrante e complementar do processo administrativo em epígrafe. 
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1.3. A lavratura do presente contrato foi autorizada pelo Ordenador de Despesas, conforme 
decisão constante à fl. ___ do processo administrativo em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O MUNICIPIO efetuará o pagamento à CONTRATADA pela prestação de serviços 
efetivamente executado, do valor de R$ ________ (____________________), e nele deverão 
estar incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto, livre de quaisquer ônus 
para o MUNICIPIO. 
 
2.2. Os preços unitários e totais estão discriminados na proposta da Contratada, bem como 
na Nota de Empenho correspondente. 
 
2.3. A Contratada declara que os preços propostos para prestação de serviço em questão 
levaram em conta todos os custos, insumos, despesas de frete, embalagens, impostos, 
transporte e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 
decorrentes deste contrato, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações a título de revisão de 
preços ou reembolso, sejam a que título for. 
 
2.4. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO DE MACAÉ, em moeda corrente 
nacional, por meio de TED (Transferência Eletrônica Disponível) de acordo com os valores 
apurados por servidores competentes do MUNICÍPIO e prepostos habilitado da contratada, em 
30 dias, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos materiais/serviços. 
 
2.5. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será 
acrescido de taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da 
data do adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do 
pagamento, o valor devido sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre 
a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 
 
2.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
 
2.7. Nas faturas deverão constar obrigatoriamente, além da data de assinatura do contrato e 
do período a que se refere a prestação de serviço, as seguintes informações: 
 
2.7.1. O número do instrumento contratual; 
 
2.7.2. O nome e código do banco; 
 
2.7.3. Agência e número da conta corrente da contratada. 
 
2.8. Para a autorização do pagamento, a CONTRATADA deverá enviar à Secretaria Municipal 
responsável pelo contrato, ou local por ela designado: 
 
2.9. As notas fiscais deverão ser entregues com os seguintes documentos: 
 
2.9.1. Nota fiscal/fatura mensal respectiva, referente a prestação de serviços do mês anterior, 
ou na forma que a legislação tributária venha a exigir; 
 
2.9.2. Comprovação de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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2.9.3. Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
2.10. A fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 
 
2.11. A devolução da fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO em hipótese alguma autorizará a 
CONTRATADA a suspender a prestação de serviços ou a deixar de efetuar os pagamentos 
devidos aos seus empregados. 
 
2.12. Sobre o valor total da remuneração incidem as obrigações fiscais, conforme a legislação 
vigente. 
 
2.13. Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por escrito 
para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO. 
 
2.14. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva dos materiais. 
 
2.15. O MUNICÍPIO poderá glosar ou reter o pagamento de qualquer fatura, ou da parte do 
pagamento vinculada a prestação de serviços, nos seguintes casos, dentre outros definidos 
neste contrato: 
 
2.15.1. Imperfeição dos serviços executados; 
 
2.15.2. Discordância ou necessidade de maiores esclarecimentos a respeito do serviço, por parte 
do MUNICÍPIO e/ou responsável pelo contrato; 
 
2.15.3. Débito da CONTRATADA para com o MUNICÍPIO DE MACAÉ, que provenha da 
execução deste contrato, ainda que resulte do inadequado cumprimento de outras obrigações 
não integrantes da fatura referida no caput; 
 
2.15.4. O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 
2.15.5. Eventual responsabilização solidária e/ou subsidiária, originada em decorrência da 
execução do presente contrato. 
 
2.16. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE MACAÉ, no prazo 
estabelecido neste contrato, configurará mora.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas oriundas deste CONTRATO correrão por conta dos recursos orçamentários 
consignados ao MUNICIPIO DE MACAÉ, programa de trabalho ___________.___.____, 
elemento de despesa ___________.___.___, nota de empenho ______/_____, emitida em 
___/___/_____, vigente para o exercício de ________. 
 
3.2. Quando a vigência do contrato ultrapassar o exercício fiscal, se necessário for, a 
manutenção deste ficará vinculada à aprovação do orçamento do(s) exercício(s) posteriores, 
onde existirão verbas consignadas em dotação apropriada, em observância ao princípio da 
anualidade. 
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CLÁUSULA QUARTA – INÍCIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
4.1. Em virtude da possibilidade de atraso na distribuição do orçamento, no registro de 
empenhos e de outras providências de ordem administrativa, não se configurará mora do 
MUNICÍPIO nos 02 (dois) primeiros meses do exercício, ficando-lhe facultado o pagamento sem 
encargos moratórios até o terceiro mês do exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
5.2. O prazo de início da execução dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 
data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
6.1. Os contratos que vierem a ser pactuados em decorrência desta licitação serão fixos e 
irreajustáveis, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado (data-base 
11/2025), podendo ser reajustados a partir desta data, e assim, a cada período de um ano 
contado do último reajuste, desde que requerido pela CONTRATADA e caso se verifique 
hipótese legal que autorize o reajustamento, utilizando-se a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 
 
6.2. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste a que alude o subitem anterior, para a 
etapa do serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 
 
6.3. No caso de reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano deve considerar 
a data do último reajuste concedido. 
 
6.4. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão somente em relação aos itens que o 
motivaram e aos saldos de quantitativos porventura existentes. 
 
6.5. Nos termos do artigo 70 do Decreto Municipal nº 026/2023, serão objeto de preclusão:  
 
6.5.1. As solicitações de reequilíbrio econômico-financeiro realizadas após a assinatura da ata 
de registro de preços, do contrato ou do termo aditivo sem que tenha havido alteração dos 
preços, bem como após o encerramento da vigência da ata de registro de preços ou do contrato; 
e 
 
6.5.2. As solicitações de reajuste em sentido estrito e repactuação realizadas após a data de 
aniversário do orçamento estimado, da proposta, do acordo, da convenção coletiva ou do 
dissídio coletivo, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Prestar o serviço, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo 
de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela legislação de regência. 
 
7.2. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 



 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 
 

Página 90 de 101 
 

COORDENADORIA GERAL DE 
LICITAÇÕES - SELCPAR 

 

PROC. Nº 11908/2025 
 
FLS.: _________________ ASS. __________  

 
7.3. Cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 
 
7.4. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
 
7.5. Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas 
à legislação tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou 
comercial, decorrente da contratação. 
 
7.6. Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, 
seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto 
desta contratação. 
 
7.7. Executar a contratação através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, 
podendo a Administração exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e 
obrigando-se também a indenizar a Administração por todos os danos e prejuízos que 
eventualmente ocasionarem. 
 
7.8. Responder perante o órgão gestor da contratação por qualquer tipo de autuação ou ação 
que venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços ora contratada, por atos de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando à 
Administração o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade de qualquer natureza. 
 
7.9. Facilitar e permitir ao órgão gestor da contratação, a qualquer momento, a realização de 
auditoria dos serviços prestados, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade, bem 
como esclarecer prontamente as questões relativas à execução da contratação, quando 
solicitada. 
 
7.10. Não utilizar o nome do Município de Macaé ou do órgão gestor da contratação em 
quaisquer atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, 
anúncios e outros impressos. 
 
7.11. Não se pronunciar em nome do Município de Macaé ou do órgão gestor da contratação 
aos meios de imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem 
como sobre os serviços ao seu cargo. 
 
7.12. Comunicar ao órgão gestor da contratação, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, 
qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico. 
 
7.13. Comunicar ao órgão gestor da contratação, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o 
pedido de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa 
(end., tel., fax, e-mail). 
 
7.14. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo 
venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem 
confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida 
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divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos a que der causa. 
 
7.15. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias delas. 
 
7.16. Apresentar ao órgão gestor da contratação, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os 
documentos exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento. 
 
7.17. Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má 
qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos 
causados a terceiros e/ou a coisas e bens do Município de Macaé e do órgão gestor da 
contratação, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, 
e/ou reembolsando de imediato o valor do prejuízo acarretado. 
 
7.18. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados 
inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os 
prazos fixados, ficando a critério do órgão gestor da contratação aprovar ou rejeitar, sem 
prejuízo das multas contratuais. 
 
7.19. Requerer a exclusão do Município e do órgão gestor da contratação de lide que venha a 
ser movida por qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por 
seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, 
acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual. 
 
7.20. Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 
obrigações contratuais e mantê-las atualizadas. 
 
7.21. Cumprir com todas as demais obrigações constantes do Termo de Referência anexo ao 
edital. 
 
7.22. O Município de Macaé e o órgão gestor da contratação não aceitarão, sob pretexto 
algum, a transferência de responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros alegados. 
 
7.23. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora, correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, limitado a 30% (trinta 
por cento), a ser calculado sobre o valor da parcela em atraso, sem prejuízo da conversão em 
multa compensatória e consequente extinção do contrato, com a aplicação cumulada das 
demais sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
8.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da 
CONTRATADA, encaminhando os documentos pertinentes à adequada realização do serviço 
correspondente. 
 
8.2. Promover, na forma da legislação de regência, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do objeto do Termo de Referência. A existência de fiscalização de modo algum atenua 
ou exime a responsabilidade da Contratada por qualquer vício ou defeito na execução do 
contrato. 
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8.3. Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no fiel 
cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação. 

 
8.4. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos materiais efetivamente entregues e 
faturados, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
8.5. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 2 (dois) meses, após 
concluída a instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
8.6. O MUNICÍPIO se reserva o direito de solicitar a prestação de serviços ora contratada, na 
sua totalidade ou parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniência. 
 
CLÁUSULA NONA -MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de Contratos e pela 
Comissão de Fiscalização, representantes do MUNICÍPIO especialmente designados para esse 
fim, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 4.960/2022: 
 
9.1.1.  Gestor do Contrato: ................................. Matrícula nº ................., designado pela 
Portaria [....] OU conforme informações constantes do Termo de Referência.  
 
9.1.2. Comissão de Fiscalização: ................................. Matrícula nº ................; 
................................. Matrícula nº ................; ................................. Matrícula nº ................, 
designados por intermédio da Portaria [....] OU conforme informações constantes do Termo de 
Referência.  
 
9.2. São atribuições do Gestor de Contratos:  
 
9.2.1. Controlar os prazos de vigência dos contratos e saldos de atas de registro de preços, 
solicitando sua prorrogação, abertura de nova licitação ou contratação direta, quando for o caso; 
 
9.2.2. Informar ao Ordenador de Despesas o interesse na prorrogação de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas à obtenção da autorização para abertura do processo 
administrativo para tanto; 
 
9.2.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da empresa durante 
toda a execução do contrato, devendo instruir os processos de prorrogação contratual e de 
contratação direta com os documentos pertinentes; 
 
9.2.4. Verificar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
comunicar ao Ordenador de Despesas a ocorrência de situação que enseja a revisão de preços; 
 
9.2.5. Verificar se estão atualizadas as informações de ocorrências relacionadas à execução 
contratual;  
 
9.2.6. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
 
9.2.7. Verificar o controle atualizado dos pagamentos; 
 
9.2.8. Manifestar-se em todos os atos da Administração relativos à aplicação de sanções, 
execução e alteração dos contratos;  
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9.2.9. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
 
9.2.10. Auxiliar o Ordenador de Despesas nas tratativas voltadas às alterações e revisões 
contratuais junto à contratada, quando for o caso;  
 
9.2.11. Manifestar-se previamente à decisão do Ordenador de Despesas nos pedidos de 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando for o caso; 
 
9.2.12. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos, termos aditivos, convênios e 
instrumentos congêneres no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
 
9.2.13. Exercer outras atividades compatíveis com a função. 
 
9.3. São atribuições da Comissão de Fiscalização: 
 
9.3.1. Acompanhar os prazos de execução dos serviços, diligenciando com a CONTRATADA, 
se necessário;  
 
9.3.2. Receber, provisória e definitivamente, os serviços, mediante termo detalhado; 
 
9.3.3. Analisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade fiscal da 
CONTRATADA; 
 
9.3.4. Devolver à CONTRATADA as notas fiscais em desconformidade com o contrato; 
 
9.3.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual;  
 
9.3.6. Oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com 
estabelecimento de prazos, para regularização das faltas registradas e irregularidades 
observadas na execução do contrato, comunicando ao Gestor de Contratos o não atendimento 
das determinações;  
 
9.3.7. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência, ao Gestor de Contratos e ao Ordenador 
de Despesas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
 
9.3.8. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados; 
 
9.3.9. Aprovar a planilha de medição emitida pela CONTRATADA ou conforme disposto em 
contrato; 
 
9.3.10. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da realização de serviços; 
 
9.3.11. Conferir e certificar as faturas relativas aos serviços; 
 
9.3.12. Proceder às avaliações dos serviços executados pela CONTRATADA; 
 
9.3.13. Determinar, por todos os meios disponíveis, a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 
objeto; 
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9.3.14. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 
trabalho; 
 
9.3.15. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 
CONTRATADA, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
 
9.3.16. Receber designação e manter contato com o preposto da CONTRATADA, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
execução dos serviços; 
 
9.3.17. Manifestar-se nos pedidos de alterações contratuais quanto à regularidade da 
contratação; 
 
9.3.18. Verificar a correta aplicação dos materiais; 
 
9.3.19. Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução dos serviços a serem adquiridos; 
 
9.3.20. Recomendar ao Gestor de Contratos e ao Ordenador de Despesas a aplicação de 
sanções à CONTRATADA; 
 
9.3.21. Zelar pelo fiel cumprimento de todas as obrigações da CONTRATADA previstas no termo 
de referência, no projeto básico e no contrato; 
 
9.3.22. Exercer outras atividades compatíveis com a função. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, quando exigidas; 
 
10.1.5. Não manter a proposta, inclusive no que tange à apresentação de amostra ou prova de 
conceito, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
10.1.6. Não celebrar o contrato/instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas à CONTRADA as seguintes sanções: 
 
10.2.1. Advertência; 
 
10.2.2. Multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor da contratação; 
 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Macaé, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
 
10.3. A aplicação de sanções observará o devido processo administrativo, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021, combinada com o artigo 29 e seguintes da Lei Municipal nº 4.960/2022, 
bem como no Decreto 032/2026. 
 
10.4. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 
com justificativa recusada pela administração pública.  
 
10.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
  
10.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas junto à Coordenadoria Geral de 
Contratos, bem como no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).  
 
10.7. A aplicação das sanções não exonera o infrator de eventual ação por perdas e danos que 
seu ato ensejar. 
 
10.8. O valor das multas que, porventura forem aplicadas, serão descontadas da garantia da 
respectiva CONTRATADA. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo órgão gestor da contratação ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Constituem motivo para extinção do presente contrato, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades nele previstas e na Lei 
Federal nº 14.133/2021, o descumprimento de qualquer de seus termos, cláusulas ou condições, 
a cessação de sua necessidade ou ocorrência de qualquer situação prevista no art. 137 da Lei 
de Licitações. 
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11.2. No ato da extinção contratual, a CONTRATADA prestará contas dos produtos que lhe 
tenham sido solicitados. 
 
11.3. Constatados prejuízos decorrentes da atuação irregular da CONTRATADA no momento 
da extinção, poderá o MUNICÍPIO efetuar a retenção de valores devidos à CONTRATADA, no 
limite suficiente à compensação dos mesmos. 
 
11.4. Em qualquer hipótese de extinção contratual, a CONTRATADA somente terá direito à 
remuneração pelos serviços prestados. 
 
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de extinguir este Contrato, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
11.6. A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO DE MACAÉ, em caso de extinção 
com fundamento no art. 138, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA 
12.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda – 
SEMFAZ, com cópia à Coordenadoria Geral de Contratos, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de 
prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com 
validade para todo o período contratual mediante a opção por uma dentre as seguintes 
modalidades, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária. 
 
12.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial, em conta específica com 
correção monetária, em favor do Município de Macaé, em favor do Município de Macaé, cuja a 
guia de depósito deve ser solicitada através do e-mail cofic.baixareceita@macae.rj.gov.br. 

 
12.3. No caso da opção do contratado pela modalidade seguro garantia, o prazo para a sua 
apresentação será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, conforme previsto no §3º do artigo 96 da Lei Federal 14.133/21. 
 
12.3.1. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
 
12.3.2. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 
 
12.4. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para 
ressarcimento do Município de Macaé e para pagamento dos valores das multas moratórias, 
multas punitivas, indenizações a ele devidas pela CONTRATADA, bem como de débitos da 
empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o 
presente contrato, tais como INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales-refeições 
e verbas rescisórias, prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas 
aplicadas pela fiscalização à contratada e prejuízos diretos causados à contratante decorrentes 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
12.5. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para 
cobertura de multas, desde que não tenha havido rescisão; 
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12.6. No caso de renovação da contratação, a CONTRATADA deverá renovar a garantia; 
 
12.7. Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou 
repactuações, a CONTRATADA reforçará a garantia, conforme o caso; 
 
12.8. O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 
90 (noventa) dias; 
 
12.9. A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela 
fiscalização; 
 
12.10. A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste 
item acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação 
por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento); 
 
12.11. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá acarretar 
a extinção unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURO, ETC. 
13.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto desta contratação, bem como os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias a 
prestação de serviços, salvo as despesas a serem pagas pelo MUNICÍPIO, devidamente 
expressas neste contrato. 
 
13.2. Se durante o prazo de vigência deste contrato, houver alteração e/ou criação das 
alíquotas de tributos ou encargos ou instituição de outros que incidam sobre a prestação de 
serviços objeto deste instrumento, o MUNICÍPIO procederá conforme a seguir: 
 
13.2.1. Caso haja diferença a maior, o MUNICÍPIO somente procederá ao pagamento mediante 
comprovação pela CONTRATADA do ônus decorrente; 
 
13.2.2. Na hipótese da CONTRATADA, vir a beneficiar-se de isenções junto ao Fisco, o 
MUNICÍPIO procederá à revisão do custo indicado na data-base; 
 
13.2.3. Serão consideradas, para fins desta cláusula, as alterações de tributos ou encargos que 
comprovadamente incidam sobre os insumos que compõem o objeto deste contrato. 
 
13.3. O MUNICÍPIO se reserva o direito de solicitar à CONTRATADA quando entender 
conveniente, a exibição dos comprovantes de recolhimento dos tributos e demais encargos 
devidos direta ou indiretamente, por conta deste instrumento. 
 
13.4. Quando por disposição legal, o MUNICÍPIO for o responsável pelo recolhimento de 
tributos decorrentes deste contrato e, por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, vier a 
responder por acréscimos e/ou outros encargos em decorrência de erro no faturamento por não 
cumprimento das condições que possibilitem o correto recolhimento dos tributos devidos, 
aqueles valores atualizados serão descontados da fatura que originou a incorreção, ou daquela 
que vier a ser apresentada imediatamente após a ocorrência do evento apontado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REGULARIDADE JUNTO AO INSS, FGTS E ICMS 
14.1. A CONTRATADA, no ato da celebração deste instrumento, declara que ficam mantidas 
todas as condições pertinentes contidas no artigo 68, III e IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
devendo imediatamente comunicar o MUNICÍPIO qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção de seus termos, bem como mantê-las atualizada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VINCULAÇÃO 
15.1. O presente Contrato fica vinculado ao Termo de Referência, ao edital de licitação e seus 
anexos, bem como à proposta do licitante vencedor, constantes do processo administrativo em 
epígrafe, nos termos do artigo 92, II da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
16.1. Este Contrato só poderá ser alterado ou modificado em qualquer de suas cláusulas 
mediante Termo Aditivo e em conformidade com o artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
16.2. Qualquer tolerância das partes no que diz respeito ao cumprimento no todo ou em parte, 
de qualquer das cláusulas e/ou condições contratuais, será considerado como concessão 
excepcional, não constituindo inovação do ajustado, nem precedente invocável pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS FORTUÍTOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
17.1. As partes não serão responsabilizadas por fatos comprovadamente decorrentes de casos 
fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo 
interpartes. 
 
17.2. O MUNICÍPIO analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior, por intermédio de 
comissão especialmente designada para esse fim, a quem compete apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, nos termos do artigo 94 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. Os agentes públicos responderão, na forma da Lei, por prejuízos que, em decorrência de 
ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem o MUNICÍPIO no exercício de atividades 
especificas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais 
nestas “Disposições Gerais”. 
 
19.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão do MUNICÍPIO, cujo objetivo final é o atender tão-somente ao interesse público, não 
seja interpretado como regra contratual. 
 
19.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração em seu endereço ou telefone. 
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19.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão integras. 
 
19.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do MUNICÍPIO. 
 
19.6. Em caso de conflito entre os termos do presente contrato e seus anexos, prevalecerá 
sempre o disposto no contrato. 
 
19.7. Caso o presente instrumento seja assinado de forma digital ou eletrônica em datas 
diversas, considerar-se-á a data da última assinatura para fins de vigência. 
 
19.8. A CONTRATADA tem conhecimento do código de ética e integridade da Secretaria 
Executiva de Licitações, Contratos e Parcerias, constante no link 
https://www.macae.rj.gov.br/midia/conteudo/arquivos/1731562528.pdf. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL N.º 12.846/13 E DECRETO 
MUNICIPAL N.º 207/15 
20.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 (LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD) 
21.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
21.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, 
especialmente os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
 
21.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Federal nº 13.709/2018. 
 
21.4. Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, o CONTRATANTE, para a 
execução do objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia 
do documento de identificação. 
 
21.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Federal nº 13.709/2018 e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO USO DE MEIOS ADEQUADOS DE PREVENÇÃO E 
RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
23. Nos termos do Decreto Municipal nº 141/2024, as partes poderão utilizar meios adequados 

de prevenção e resolução de controvérsias para dirimir conflitos relacionados a direitos 
patrimoniais disponíveis do presente Contrato, quais sejam, a conciliação, a mediação, o 
compromisso, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. 

 
23.1. São considerados direitos patrimoniais disponíveis:  
 
23.1.1. questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 
 
23.1.2. indenizações; 
 
23.1.3. inadimplemento de obrigações contratuais pelas partes; 
 
23.1.4. penalidades contratuais e seu cálculo.  
 
23.2. Não serão submetidas aos meios de prevenção e resolução as controvérsias 
relacionadas: 
 
23.2.1. a direitos indisponíveis não transacionáveis; 
 
23.2.2. à natureza e à titularidade públicas de serviços concedidos ou permitidos; 
 
23.2.3. ao poder de fiscalização e de regulação; 
 
23.2.4. à rescisão do contrato. 
 
23.3. A utilização de meios adequados de prevenção e resolução de controvérsias deve ser 
preferencial à judicialização. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO 
23.1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Cidade de 
Macaé, Estado do Rio de Janeiro.  
 
E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

 
Macaé, ______ de ___________________ de 2024. 

 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO 

 (Secretário Municipal) 
Contratante 

_____________________________________ 
CONTRATADA 
Empresa............ 

RL xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
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RG. n.º 
CPF n.º 
 
 
__________________________________ 
RG n.º 
CPF n.º 
 
 


